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de 50 por cento para cobrir horas ex
tras, embora decisivas, em muitos casos, 
para o êxito do trabalho jornalístico, 
fa lta-lhe uma justificação especial para 
a majoração. Nego provimento.

A gratificação funcional está ju s tif i
cada pela própria natureza da função 
ou funções mencionadas na cláusula e 
pelo tipo de atividades desenvolvida pela 
empresa. Dou provimento para indeferir 
a cláusula. A cláusula do salário de subs
titu to . O salário igual ao do emprega
do demitido em em favor do empregado 
qu vai sucedê-lo merece acolhida em 
parte, para ajustá-la ao Prejulgado 56 
do Colendo TST. Dou provimento em 
parte para que a cláusula vigore ajus
tada ao Prejulgado 56 do TST.

A complementação da aposentadoria e 
auxílio-doença não são condizentes com 
a sentença normativa, porque regulada 
a matéria em lei federal e, de outra par
te, muito dependente da liberalidade em
presarial. Nego provimento a ambas as 
pretensões.

TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO
SERVIÇO DE ACÓRDÃOS

Proc. n.° T.S.T.-RO-DC-102-78
(AC.-TP-1763-78).

Provido em parte o apelo para assegurar 
a garantia do emprego à gestante, sa
lário do empregado substituto, multa 
em favor do empregado, gratificação 
funcional, todas nos termos e nos l i 
mites do voto dominante.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número T.S.T.-RO-DC-102-78, 
em que é recorrente Sindicato dos Jor
nalistas Profissionais do Recife e são re
corridos Diário de Pernambuco e outros.

O Egrégio T .R .T . da 6.a Região julgou 
procedente em parte o dissídio coletivo, 
vindo o Suscítante, no presente apelo, 
pleitear a reforma do julgado nos pontos 
em que indicou na peça recursal de fls. 
e fls. A D . Procuradoria Geral opina 
pelo desprovimento.

E’ o relatório.
V O T O

Trata-se de recurso visando a várias 
pretensões, merecendo, pois, tratá-las se
paradamente.

Reposição salarial ou reposição parcial 
do poder aquisitivo. E ’ pretensão que 
escapa aos lemites da legislação especi
fica e, na verdade, se possível abordá-las, 
trata-se de mais 20 por cento a esse t í 
tulo de reposição salarial, negado pela 
instância a quo. Nego provimento.

O piso salarial contraria a ju rispru
dência iterativa deste Pleno. Nego pro
vimento. Anuênios. Esta pretensão não 
se comporta nos lim ites da competência 
da Justiça do Trabalho, conforme ju 
risprudência deste Pleno. Nego provi
mento.

O trabalho realizado aos domingos com 
remuneração em dobro. Ainda que se 
tenha em mira que o trabalho aos do
mingos configura uma excepcionalidade, 
e os integrantes da categoria suscitante 
muitas vezes quebram esse descanso un i
ve. salmente admitido, a matéria está 
expressamente prevista na Lei 605-49, 
em que o empregador, utilizando o dia 
de repouso, paga-o em dobro e designa 
outro dia para o repouso. Nego provi
mento.

Pagamento dobrado do trabalho cm 
fiagem. Não se justifica  o pagamento 
da dobra, porque, nessa hipótese de via
gem, a empresa deverá pagar, a esse fim , 
as vantagens especiais já  previstas »m 
lei. Nego provimento.

O 6eguro de viagem. Porque se desloca 
o empregado em viagem, a pretensão não 
se justifica, porque já  cobertos os riscos 
próprios com os seguros decorrentes de 
transporte peias empresas do setor viário, 
bem assim a garantia pessoal no caso 
de acidente do trabalho. Não existe o 
risco especial pelo trabalho de rotina em 
viagem. Nego provimento. O acréscimo

A garantia do emprego à gestante deve 
ser concedida conforme a jurisprudência 
deste Pleno, dentro dos lim ites de uma 
garantia de emprego no período puerpe
ra i. Dou provimento em parte, para ga
ra n tir o emprego até sessenta dias após 
o término da licença. Quanto à libera
ção do empregado, que exerce mandato 
sindical, sem perda de salário, a preten
são ultrap>assa os lim ites da le i. Nego 
provimento. Quanto à multa, deve ser 
restrita às obrigações de fazer, no caso 
de descumprimento, revertendo em favor 
do empregado. Dou provimento em parte 
no sentido deste voto.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, preliminarmente, in 
deferir a diligência proposta pjelo Exce
lentíssimo Senhor M in istro Orlando 
Coutlnho, à unanimidade, e dar provi
mento, em parte, ao recurso, para:

a) inc lu ir a cláusula que estabelece a 
gratificaçao funcional, vencidos os Ex
celentíssimos Srs. Ministros Mozart Vic
tor Russomano, revisor, Lomba Ferraz, 
Fernando Franco e Juiz Washington da 
Trindade; b) deferir o salário do substi
tuto, nos termos do prejulgado número 
cinquenta e seis, contra o voto do Ex
celentíssimo Senhor M inistro lom ba 
Ferraz; c) conceder estabilidade provi
sória à empregada gestante, até sessenta 
dias após o término da licença previ
denciária, vencidos os Exmos. Srs. M i
nistros Mozart V ictor Russomano, revi
sor, Barata Silva, A ry Campista e Or
lando Coutinho; e restrições dos Excelen
tíssimos Srs. Ministros Raymundo Sou
za Moura, relator, Lomba Ferraz, Fer
nando Franco e Juiz Wagner Giglio, 
quanto ao emprego da p>alavra “ estabili
dade” ; d) restringir a multa ao descum
primento das obrigações de fazer, rever
tendo em favor do empregado, contra os 
votos dos Exmos. Srs. Ministros Fernan
do Franco, Lomba Ferraz e Juiz Simões 
Barbosa. Mantida, no mais, a decisão 
recorrida, vencidos os Exmos. Srs. M i
nistros Raymundo de Souza Moura, re
lator, na cláusula que assegurava o pa
gamento, em dobro, do trabalho aos do
mingos; Raymundo de Souza Moura, 
relator, Barata Silva, A ry Campista, 
Orlando Coutinho e Juiz Wagner Giglio 
quanto ao adicional de cinquenta por 
cento sobre horas extras; e A ry Campis
ta e Orlando Coutinho em relação à l i 
beração do expediente normal de tra 
balho, daqueles empregados exercentes 
de mandato Sindical.

Brasília, 6 de setembro de 1978. — 
Hildebrando Bisaglia, Presidente, no im 
pedimento eventual do efetivo. — Wash
ington da Trndade, Relator “ ad hoc” .

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo.

(Advs. Drs. A irton José Bezerra Vas
concelos e Jairo V ictor da S ilva).

Proc. n.» T.S.T.-RO-DC-118-78 
(AC.-TP-1764-78).

Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
a que se nega provimento nas cláu
sulas preexistentes em Oissídio ante
rior.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio

Coletivo n.° T.S.T.-RO-DC-118-78, em 
que são Recorrentes procuradoria Regio
nal do Trabalho da 1.* Região e S ind i
cato das Empresas de Transportes Rodo
viários do Estado do Rio de Janeiro e 
Recorridos os mesmos e Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários e 
Trabalhadores em Transportes Urbanos 
de Passageiros de Campos.

"Instruída regularmente a presente 
ação coletiva, julgou-a o l.° TR T Pleno, 
acolhendo o pedido, em parte, após re je i
ta r prelim inar de sobrestamento. Decre
tou aurtiento salarial de 40 por cento, 
compensações de lei e demais cláusulas 
que constam das alíneas “ c”  a “ j ”  do 
dispositivo do acórdão (49-51).

A Procuradoria Regional do Trabalho 
recorre a fls. 52, contra o piso ou sa
lário normativo, o pagamento das horas 
extras com adicional de 50% e de 25% 
e o desconto em favor do Sindicato sem 
autorização prévia dos empregados (52).

O Sindicato das Empresas apelou a fo
lhas 56 contra o salário normativo e o 
salário profissional (57), verdadeiros p i
sos saiarais; (58) o reajustamento do 
adicional da hora suplementar, que an
teriormente era de 40% e 25%; e o des
conto sindical (59).

Contra-arrazoou o Sindicato operário 
recorrido (63).

O parecer da Procuradoria Geral, da 
lavra do doutor Adelmo Monteiro de 
Barros, é pelo provimento dos dois re
cursos, excluindo-se da sentença as cláu
sulas “e", “ f ”  e “ J”  (69).”

E o relatório, na forma regimental.
V O T O

Recurso da Procuradoria Regional.
1) Com referência ao salário profissio

nal, por ser preexistente e ter sido apli
cado percentual menor do que o conse
guido no acórdão para os integrantes da 
categoria, nego provimento.

2) Horas extras — Consoante jurispru
dência iterativa desta Corte, nego provi
mento.

3) Autorizar o desconto que não haja 
manifestação contrária dos empregados 
até 10 dias antes do primeiro pagamento 
reajustado. Em razão do que dou pro
vimento parcial nesse ponto.

Recurso da Suscitada.
1) 'R a tifico  o voto dado quanto ao 

mesmo ponto — salário profissional ou 
salário normativo — no recurso da D. 
Procuradoria Regional, vale dizer nego 
provimento.

2) No mais, mantido o v. acórdão re
gional.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Traba'ho dar provimento oar
clal aos recursos, para condicionar o 
desconto a favor do Sindicato Suscitan
te à não oposição dos empregados até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencido o Exmo. Senhor M i
nistro Coqueijo Costa, relator. Mantida, 
no mais, a decisão recorrida, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros: Lomba Ferraz, 
Fernando Franco e Mozart V ic’or Russo
mano quanto ao salário profissional e 
Coqueijo Costa, relator, Lomba Ferraz, 
Fernando Franco e Mozart V ictor Rus
somano em relação ao adicional de horas 
extras. Justificará o voto vencido o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Coqueijo 
Costa.

Brasília, 6 de setembro de 1978. — H il
debrando Bisaglia, Presidente no impe
dimento eventual do efetivo. — Ary 
Campista, Relator “ ad hoc’ .

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Justificação de voto vencido do 
Excelentíssimo Senhor M inistro Coqueijo 

Costa
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já  existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, pa
rágrafo 2.°, I ) ;

2) o salário do empregado é irredutí
vel, 6alvo as estritas e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamen
tos de lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que não in 
cluiu quaisquer ônus criados em sentença 
coietiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste,
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quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 5451, salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigaitório pelo empregador 
(me6mo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei 5.534, 
de 1970), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profis
sional que ele representa. Não pode, por
tanto, partic ipar de qualquer provento 
resultante de sentença e lixa r salário, 
acorde com o índice oficial do custo de 
vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado por repre
sentar uma doação, como remarca A r
naido Sussekínd. O assentimento tácito 
empregado não pode resultar em redução 
ao seu salário — é regra cediça de D. do 
Trabalho. Não vale a cláusula da sua 
dedução pelo transcurso, in  albis, dos dez 
dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é líc ito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato da outra categoria corres
pondente. A este deveria caber a ta 
refa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a senten
ça, em favor do seu sindicato de classe, 
efetuado obrigatoriamente pelo emp.ega
dor, ainda que contra a vontade do tra 
balhador. A matéria é estranha à órbita 
da sentença coletiva;

8) a “ contribuição”  que o Sindicato 
pode “ impor”  (CLT, artigo 513, "e” ) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
d06;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “ contribuição sindical” , antigo “ im 
posto sindical”  (Constituição, artigo 166, 
§ 1 °);

10) a política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário;

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salá
rio do empregado para recolhê-la aos co
fres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por de
sídia patronal ou resistência do empre
gado — o dissídio, daí resultante, se 
trava entre patrão e sindicato, que sendo 
estranho à competência da Justiça do 
Trabalho, não ensejará a ação de cum
primento do artigo 872, parágrafo único 
da C LT.;

12) ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
6eu salário em favor do ó-gão de classe 
ao qual tem o dire ito  de não pertencer.

Brasília, 6 de setembro de 1978. — 
Coqueijo Costa.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga, Mauro Silva Ribeiro e Arnaldo 
Maldonado).

Proc. TST-RO-DC-119-78.
(AC. TP-1998-78).

Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
a que se nega provimento

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST-RO-DC-119-78, cm 
que são Recorrentes Procuradoria Re
gional do Trabalho da 1* Região e Em
presa Estadual de Viação — SERVE e 
Recorridos os mesmos e Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários e 
Anexos de N iterói.

Como assevera o acórdão de fils . 32 a 
34 prossegue o dissídio em relação ás 
cláusulas não acordadas e homologadas 
a fls. 26-29.

Recorre a Procuradoria Regional folhas 
37, contra a cláusula que concedeu horas 
extras com 50 por cento por entender que 
vulnera a Consolidação das Leis do T ra 
balho.

As fls. 40 e 42, recorre a Empresa Es
tadual de Viação Serve: contra a deci ão 
regional que deferiu 50 por cento de 
acréscimo quando a hora extra exceder 
de uma hora, por achar que mais justo 
seria o referido percentual quando fosse 
exigido mais de dez horas de trabalho.

A Procuradoria Geral endossa o pa
recer da Procuradoria Regional.

E ’ o relatório.

D I Á R I O  DA  J U S T I Ç A

V O T O

Sobre a cláusula que deferiu 50 por 
cento de acréscimo quando a hora extra 
exceder de uma hora consta da cláusu!a 
3.* do acordo homologado fls. 26 e dá 
como justificativa, não só remunerar me
lhor o excessivo esforço, como ser válida 
a medida que é impeditiva da prática 
tão prejudicial ao trabalhador.

Assim sendo nego provimento ao re
curso da Procuradoria Regional e de 
modo idêntico ao da Empresa Estadual 
de Viação — SERVE sobre o mesmo tema. 

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior ao Trabaiho, por maioria, negar 
provimento a ambos os recursoa vencidos 
os Exmos. Srs. Ministros iviozart Victor 
Russomano, Coqueijo Costa e Fernanao 
Franco.

Brasília, 20 de setembro de 1978. — 
Hildebrando Bisaglia, Presidente no im 
pedimento eventual do efeávo. — Lima 
Teixeira, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Pr ates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso C. de Fra
ga, Noélio S. dos Santos e Altamyr V i
meney).

Proc. n.° T.S.T.-RO-DC-132-78 
(Ac. -T P -1564-78)

Recurso ordinário em dissídio coletivo a 
que se dá provimento parcial, para 
adaptar as cláusulas à jurisprudência 
do Pleno, no que tange ao desconto 
para o Sindpicato; ao abono de /alta  
para o Sindicato; ao abono de falta  
para o empregado estudante; a m ulta; 
las, para ser mantido o acórdão recor
rido.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso ord inário em Dissídio Co
letivo n.° T.S.T.-RO-DC-132-78, em que 
é Recorrente Sindicato Nacional dos Edi
tores de Livros — SNEL e Recorrido Sin
dicato dos Empregados em Empresas Edi
toras de Livros e Publicações Culturais 
de São Paulo.

O acórdão recorrido de fls. 54 a 56, 
acolheu o pedido em parte analisando 
todos os aspectos e reivindicações con
soante as folhas já  mencionadas, em que 
figura como recorrente o Sindicato Na
cional dos Editores de Livros — SNEL e 
recorrido o Sindicato dos Empregados 
em Empresas Editoras de Livros e Publi
cações Culturais de São Paulo.

O recorrente a fls . 62 a 66, é contra: 
a) o salário normativo; b) o forneci

mento de uniformes e calçados; c) co
multa; d) o desconto para o Sindicato;
e) a garantia do salário do substituto;
f)  o abono de fa lta ao estudante; g) o 
fornecimento obrigatório de comprovan
tes de pagamento; h) a estabilidade pro
visória do empregado em idade de pres
tação de serviço m ilita r; i) a estabilidade 
provisória da gestante; j)  o aumento do 
lim ite normativo; 1) a obrigação de ciên
cia por escrito do empregado dispensado 
por justa causa.

A Procuradoria Geral pelo provimento 
parcial para serem rejeitados: o salário 
normativo; a multa, o desconto para o 
sindicato, desde que fique condicionado 
à prévia e expressa autorização dos tra 
balhadores; re je ita a cláusula da es
tabilidade provisória à gestante; rejeita 
a cuáusula que dá ciência por escrito ao 
empregado do motivo de resilição do con
trato.

E ’ o relatório.
V O T O

1) Quanto ao salário normativo cor
respondente a 7/12 avos do reajustamen
to salarial sobre o salário mínimo em vi
gor; nego provimento por estar a cláu
sula conforme a juris'prudência deste 
Pleno;

2) sobre o desconto para o Sindicato. 
dou provimento parcial para adaptar a 
cláusula à jurisprudência deste Pleno, 
isto é, desde que não haja oposição dos 
trabalhadores, manifestada até 10 dias 
antes do primeiro pagamento reajus
tado;

3) quanto ao salário do substituto, ctrja 
cláusula está redigida da seguinte sor
te: “ garantia, ao empregado admirido 
para função de outro, dispensado sem 
justa causa, de igual salário ao do em
pregado de menor salário na função, sem 
considerar vahtagens pessoais” ; nego 
provimento, por estar correra a cláusula;

4) sobre o abono de faUa ao estudar
te; dou provimento parcial à cláusula.

para aiustá-!a à jurisprudência deste Ple
no; isto é, desde que o empregado estu
dante faça a comunicação ao emprega
dor com 72 horas antes do exame e em 
se tratando de instituição escolar oficial 
ou equiparada;

5) sobre o comprovante de pagamen
to, a cláusula está íedigida da seguinte 
sorte; “ fornecimento obrigatório pelas 
empresas de comprovante de pagamento, 
com discriminação de impo.tâncias pagas 
e descontos efetuados, com identificação 
do empregador, inclusive recolhimento do 
FGTS” , nego provimento, pois a cláusula 
está correta;

6) sobre a cláusula de estabilidade pro
visória ao empregado em idade m ilita r, 
desde a incorporação até tr in ta  dias apôs 
o desligamento, nos termos dos artigos 
60 e 61 da Lei n.° 4.375-64; nego p ovi
mento para manter a cláusula que está 
conforme a lei;

7) sobre a estabilidade provisória à 
gestante até 60 dias após o término do 
período de afastamento compulsório; 
nego provimento, pois a cláusula está 
conforme a jurisprudência deste Pleno;

8) sobre o aumento do lim ite norm ati
vo, a cláusula está redigida da seguinte 
maneira: “ aumento lim ite normativo cor
respondente ao reajustamento salarial 
sobre tr in ta  vezes o salário mínimo em 
vigor, nos termos da Lei 6.205-75” ; nego 
provimento paro manter a cláusula, pois 
prevista na Lei 6.205-75;

9) quanto à multa, a cláusula está 
assim redigida: “ multa de 88,00 por em
pregado em caso de descumprimento pelo 
empregador de qualquer cláusula, rever
tendo o benefício a favor da parte ore
judícada” ; dou provimento pa.cial para 
adaptar a cláusula à jurisprudência daste 
Pleno, ou seja, multa de 88,00 em caso 
de descumprimento das obrigações de fa 
zer, revertendo em favor da parte pre
judicada;

10) quanto à cláusula de “ fornecimento 
gratuito aos empregados de uniformes, 
calçados e roupas próprias, sempre que 
exigidos pelo empregador” ; nego provi
mento para manter a cláusula, que está 
conforme a jurisprudência deste Pleno;

11) sobre a cláusula, que está assim 
redigida: “ o empregado demitido por 
justa causa, deverá ser cientificado no 
ato da dispensa, por escrito, contra re
cibo, do motivo determinante da rutura 
contratual, sob pena de gerar presunção 
“ jurís tantum ”  de injustiça despedida” ; 
nego provimento para manter a cláu
sula.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso para: a) subordinar o 
desconto a favor do sindicado suscitante 
à não oposição dos empregados até dez 
dias antes do primeiro pagamento rea
justado, vencido o Exmo. Senhor M inistro 
Coqueijo Costa; b) conceder abono de 
faltas ao empregado estudante, nos dias 
de exames, desde que em estabelecimen
to de ensino oficial, autorizado ou re
conhecido, pré-avisado e empregador com 
um mínimo de setenta e duas horas, 
unanimemente; c) restringir a multa ao 
descumprimento das obrigações de fazer, 
vencidos os Exmos. Senhoras Minist-os 
Lomba Ferraz, Fernando Franco, Co
queijo Costa e Juiz Simõ“6 Barbosa. 
Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Lom
ba Ferraz, Fernando Franco e Juiz Wag
ner Giglio na cláusula que concede es a
biüdade ao alistando; Exmo. Senhor 
M inistro Lomba Ferraz quanto ao <al4
rio  normativo; Exmos. Srs. Ministros 
Conuei’0 Costa e Lomba Ferraz em re
lação ao salário do substituto: Exce’en
tíssimos Srs. Ministros lom ba Ferraz. 
Fernando Franco. Conueijo Costa e Juiz 
Wagner Giglio re ativamente ao aumen
to do lim ite normativo: Exmos. Senho
res Ministros Ravmundo de Souza Mou
ra revisor. Lomba Ferraz. Fernanndo 
Franco Mozart Victor Russomano e Juiz 
Washington da Trindade na cláusula que 
obriga o empregador a cientificar ao em
pregado despedido por justa causa, os 
motivos da dispensa e restrições dos Ex
celentíssimos Srs. Ministros Ravmundo 
de Souza Moura. revisor Fernando 
Franco Lomba Ferraz e Juiz Wagner Gi 
glio quanto ao emprego da palavra “es
tabilidade” na cláusula da gestante 
Justificará o voto vencido o Exmo. Se
nhor Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 23 de agosto de 1978 — H il
debrando Bisaglia, Presidente, no impe

dimento eventual do efetivo. — Lima 
Teixeira, Procurador Geral.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Justificação de voto vencido do 
Excelentíssimo Senhor M inistro Coqueijo 

Costa
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Cons ituíção, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já  existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, pa
rágrafo 2.°, I ) ;

2) 0 salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamen
tos de lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que não in 
cluiu quaisquer ônus criados em sentença 
coretiva entre tais exceções;

3) só pode 0 empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo a rtigo );

4) 0 sindicato é obrigado, por lei 5.584,
de 1970), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profis
sional que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento 
resultante de sentença e fixar salário, 
acorde com o índice ofic ia l do custo de 
vida; . .

5) quando muito, 0 desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validade, por repre
sentar uma doação, como remarca A r
naldo Sussekínd. O assentimento tácito 
empregado não pode resultar em redução 
ao seu salário — é regra cediça de D. do 
Trabalho. Não vale a cláusula da sua 
dedução pelo transcurso, in  albis, dos dez 
dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato da outra ca egoria corres
pondente. A este deveria caber a ta 
refa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipótesesem que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregadob eneficiado com a senten
ça, em favor do seu sindicato de classe, 
efetuado obrigatoriamente pelo emprega
dor, ainda que contra a vontade do tra 
balhador. A matéria é estranha à órbita 
da sentença coletiva;

8) a “ contribuição”  que o Sindicato 
pode “ impor”  (CLT, artigo 513, “e” ) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público 0 Sindicato pode arreca
dar a “ contribuição sindical” , antigo “ im 
posto sindical”  (Constituição, artigo 166.
§ 1°);

10) a nolítica sindical incumbe ao Exe
ourivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário;

11'  é atividade estranha ao emprega
dor a obrlsração de reter parte do salá
rio do empregado para recolhê-la aos co
fres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não fo r cumnrida — no- de
sídia oatrona1 ou resistência do empre
gado — o dissídio, daí resultante, se 
trava entro patrão e sindicato nue sendo 
e.riranbo à competência da Justiça do 
TYnhVbo não enseíará a ac-o d» cum
primento do artieo 872. parámrafo ú-íco 
da CLT :

12) ademais a sindicalização é livre 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de nao pertencer 

Brasília 23 de agosto de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Drs. Felix Conceição Neto e 
Ulisses Riedel de Resende).

Proc. n.o T. S. T . — RO. DC. 156 
de 19(8

(Ac. TP. 1.868-78).
M VR -lg

llectuso ordinário em ação de dis
sídio coletivo provido paia que a opo
sição do trabalhador ao desconto sa-



D I Á R I O  DA  J U S T I Ç ATerga-feira 2 Janeiro de 1979 7

laria l em favor dos cofres do sindi
cato seja fe ita perante o emprega
dor e, nuo, peranie o sindicato dos 
trabalhadores. — Recurso ordinário 
interposto por sindicato de trabalha
dores que interveio na ação de dis
sídio coletivo como terceiro, para que 
se excluam da ação entidades que fo 
ram enquadradas, pelo órgão admi
nistrativo competente, no âmbito de 
sua representação. Exclusão deferi
das.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n.° T . S. T . — RO. DC. 156-78, 
em que são Recorrentes Sindicato dos 
Empregados em Entidades Culturais, Re
creativas, de Assistência Social, de O ri
entação e Formação Profissional do M u
nicípio do Rio de Janeiro e Casa São Luiz 
para a Velhice, e Recorridos os mesmos.

Nos autos da ação de dissídio coletivo 
movido pelo Sindicato dos Empregados 
em Sociedade de Beneficência, Ordens 
Terceiros e Irmandades Religiosas do Rio 
de Janeiro contra a respectiva categoria 
econômica, representada pelas numerosas 
entidades relacionadas a fls. 3, são in 
respostos dois recursos ordinários:

a) da Suscitada Casa São Luiz para a 
Velhice, impugnado a cláusula G do 
acórdão recorrido, que dispõe sobre des
contos para o sindicato;

b) Do Sindicato dos Empregados em 
Entidades Culturais, Recreativas, de As
sistência Social, em Orientação e Forma
ção Profissional do Município do Rio de 
Janeiro, que reserve contra o indeferi
mento, pelo Eg. Tribunal do Trabalho 
da 1 » Região, de suas petições de fls. 106, 
116 e 118, com as quais interveio no pro
cesso para pedir exclusão de entidades 
arroladas pelo Sindicato Suscitante. mas 
que pertencem à categoria econômica 
correspondente ao Sindicato que ora apa
rece nos autos, como Recorrente.

Processados os dois recursos, a douta 
Procuradoria Geral da Justiça do T ra 
balho se manifestou pelo não provomen
to de nenhum dos apelos (fls . 278).

E ’ o relatório.
V O T O

1 — Quanto ao recurso da Casa 
São Luiz Para a Velhice:

Como o relatório assinalou, este recur
so versa, apenas, sobre a redação da cláu
sula G, que autorizou o desconto em fa 
vos dos cofres do sindicato, facultando aos 
trabalhadores interessados se oporem a 
esse resconto, desde que o façam perante 
o sindicato.

E’ contra essa parte fina l que se opõe 
o Recorrente. E com razão. Na forma do 
a rt. 462 o desconto autorizado Ce a ju 
risprudência permite qur se faça essa au
torização por via tácita, isto é pelo s i
lêncio rescultante da não oposição do 
empregado) deve ser feito pelo emprega
dor, de modo que apenas perante el po
de o empregado autorizar, ou não, que 
o mesmo seja efetuado.

Determinar-se. como se determinou, 
qu' a oposição do empregado seja feita 
perante o sindicato não tem razão de ser, 
nodendo inc^^ive gera” sltuaçõ"? de 
atrito  que a jurisprudência normativa 
deve evitar, como na hipótese de o sin
dicativo não tomar conhecimento da opo
sição do empregado ao desconto, nem lhe 
dar o devido processamento.

N"ro ce omse que esse argumento se
ja mera especulação, porque no proces
so o r -  i<>g alnms »mn-evado* "Am.
precipuamente, denunciar o Sindicato 
Suscitante de se haver recusado a rece
a r  sàin memorandos de oposição ao des
conto

Pa-a ev 'ta - nne isso oco-ra ou ou» ciic
«■o seta amuado o Sm ^Vato o fó” -
TTVda A a nue vem s°ndo adatqda p 'ta  tu 
-Ic-u-uAônoia deste T ribuna l isto é »ria -

r \  ( j p a  n õ n  V » q -

ja  oposição de empregado manifestada 
neran^ o emp” Peador.

ra excluir dac láusula G as expressões 
que obrigam o empregado a manifestar
sua vontade perante o Sindicato Susci
tante.

I I  — QuaníO ao recurso do Sindicato 
dos Empregados cm Enlidades Culturais, 
Rcaeatuas, de Assistência Social, de 
orientação e fw  maçao Profissional do 
Município do Rio de Janeiro:

Esse Sindicato interveio no processo 
pa a que algumas entidaaes fossem ex
c.uídas da ação ajuizada pelo Sindicato 
Suscitante, porque as mesmas estão en
quaaraaas na categoria economica do 
Sindicato Recorrente.

A primeira vista, coníigura-se um con
flito  de ;,aualho impróprio ou impuro, 
de natureza intersindical, mas sem feito 
de conilito coletivo, porque se tra ta  de 
litig io  entre duas entidades sindicais, in 
dividualmente consideradas, que dispu
tam a delimitação precisa de âmbito de 
sua representatividade.

Para tais conflitos, na forma da letra 
da Constituição, a Justiça do Trabalho é 
incompetente.

Mas, na verdade, não é dessa forma 
que deve ser apreciada a pretensão do 
Sindicato Recorrente. Ele interveio no 
processo como terceiro e, assim, partic i
pa de processo de um autêntico conflito 
coletivo de trabalho criado entre as dar
tas originárias.

Note-se, por outro lado, que o recurso 
sub judice é restricto às exclusões inde
feridas pelo Eg. Tribunal “ a quo”  e re
querida pelo Sindicato Recorrente, a fls.

Essas três petições estão respaldadas 
pelos documentos de fls. 107, 117 e 119, 
respectivamente.

Adstrito o recurso a esses lim ites e a 
esses termos, como se vê de fls. 189 e 190, 
desde logo é de se dar provimento ao 
mesmo, na forma do que fo i decidido, es
pecificamente, em relação às referidas 
en.idades, pela Comissão de Enquadra
mento Sindical, isto é, para que sejam 
excluídas da presente ação as seguintes 
entidades:

a) Associação dds Filhas de Maria 
Imaculada;

b) Federação de órgãos pára Assistên
cia Social e Educacional — Fase;

c) Real Grandeza — Fundação Previ
dência de Assistência Social.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribuna] Su

p r  ior do T abalho dar provimento a am
bos os recursos: I)  da Casa São Luiz pa
ia  a Vemice, pa a suoordinar o desconto 
a favor do sindicato suscitante, à não 
oposição do empregado até dez dias antes 
do primeiro pagamento reajustado, ven
cido o Exmo. Sr. M inistro Coqueijo Cos
ta : Ti) do Sindicato dos Emp egados em 
Entidades Culturais, Recreativas, de As
sistência Social de Formação e Orienta
ção P ofissional do Município do Rio de 
jane iro  para exc’u ir da relação proces
sual as entidades: Associação das Filhas 
de Maria Imaculada, Federação de ó r 
gãos para Assistência Social e Educacio
nal — Fase e Real Grandeza — Funda
ção Previdência de Assistência Social, 
v ncido o Exmo. Sr. M in istro Coqueijo 
Costa. Justificavá o voto do Exmo. Se
nhor M inistro Coqueijo Costa.

B-asilia. 13 de setembro de 1978. —
rim a Teixeira, Presidente. — Mozart 
Vier o- Russomano, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo Procurador Geral.
Justificação de Voto Vencido do Exmo.

Sr. M inistro Coqueijo Costa
1. O Sindicato de Empregados em A ti

vidades Culturais no RJ recorre ordina
riamente para excluir da lide três susci
tadas — as Filhas de Maria Imaculada, a 
Fase e a Real Grandeza Fundação de As
sistência Saciai Alega que estas não 
p rtencem à categoria econômica susci
tada.

2. Como se vê, um sindicato de empre
gados entra na ação coletiva para excluir 
empesas a que não representa nem subs
titu i processualmente.

Dir-se-á que o faz para dePnder o âm
bito de representação da categoria nele 
refle ida Mas então o dissídio nesse 
ponto .w á inter-sindical e como tal, não 
é reconhecido no d iru to  e na legislação 
brasileiros.

3. Por outro lado, o aspecto processual 
merece des indado,

Terceiro o Sindicato recorrente não é, 
pois não tem interese jurídico em que a
decisão seja favorável a uma das partes 
litigantes (CPC, a itigo 50) .

A oposição (CPC, artigo 56) é a ação 
de terceiio conua autor e réu, ao mesmo 
tempo, para excluí-los da r.lação mate
rial, a lim  de fazer valer direito próprio 
incompatível com o direito das partes cu 
uma delas.

A nomeação à autoria (CPC, artigo 62) 
diz respeito ao retentor que conserva a 
posse em nom. de outra pessoa, com quem 
estiver em relação de dependência.

A denunciação da lide (CPC, araigõ 
703, antigo “ chamamento à autoria’’, é 
obrigatória e versa sobre coisa.

O chamamento ao processo (artigo 77 
do CPC) favorece o devtdor acionado, 
permitindo o chamamento e a condena
ção de onutros devedores co-réus, em t i 
tulo executivo.

4. Aí está. O dissídio seria intersindi
cal. Enenhuma das figuras processuais 
exist ntes permite a entrada no feito do 
sindicato operário recorrente para ex
c lu ir da lide três empresas. Caberia a 
estas preetndê-lo, como reclamadas em 
ações de cumprimento contra elas a ju i
zadas por empregados seus, beneficiados 
com a sentença coletiva proferida neste 
fe ito. Elas p :diriam exclusão do proces
so por ilegitimidade de parte.

Nego provimento.
Brasília 13 de setembro de 1978. —

Coqueijo Costa.
(Advs. Drs. N ilton Pereira Braga e 

Carlos Soares Brandão).
Proc. n.° TST. RO. DC. 173-78 
(Ac. TP. 1.454-78)
VM-eg

Dissídio coletivo — Pedido de ex
clusão — Categoria diferenciada — 
descabimeuM. Em se tratando de ca
terogia diferenciada — motoristas — 
não prevalece a regra geral, segundo 
a qual devem prevalecer as normas 

y coletivas estabelecidas para a cate
goria profissional preponderante.

Visaoc, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC. 173-78, em que 
é Recorrente L ight — Serviços de E le tri
cidade S. A . e Recorrido Sindicato dos 
Condutores de veículos Rodoviários e 
Anexos de São Paulo.

Incluída no dissídio coletivo promovi
do pelo Sindicato dos Condutores de Veí
culos Rodoviários e Anexos de São Pau
lo, mercê dos motoristas que possui, in 
surge-se a Suscitada, renovando seu pe
dido de exclusão de lide. Tece consid.ra
çxões sobre as desvantagens da apricação 
a seus motoristas das normas estabele
cidas no presente dissídio devendo pre
val cer as condições fixadas para a ca
tegoria profissional p eponderante, sob 
risco de haver discrepância no tratamen
to dos obreiros, pequena fração de seus 
empregados.

Ofereceu razões o Sindicato suscitante 
e a Douta Procuradoria Geral opina pelo 
desprovimento do recurso.

E ’ o relatório.
V O T O

Refere-se o pedido de exclusão ao fato 
de que sendo parcela dim inuta no con
junto de empregados da suscitada, deve
riam  seus motoristas subordinarem-se às 
no-mas estabelecidas em prol dos eletri
citários, face à categoria predominante 
da empresa.

Em que pese a argumentação da re
corrente, a catgoria suscitante tem um 
tratamento jurídico excepcional e se 
apresenta prevalente onde operarem seus 
componentes, o teor do § 3.° do art. 511, 
da CLT.

Consequentemente, não há fug ir é im 
pe’-atividade da lei que lhes enseja tal 
vinculação estrita, possibilitando-lhes as 
melhorias de sua cat goria profissional.

Entretanto, nada obsta à suscitada su
p rir  a alegada discrepância de tratamen
to. feita a devida compensação.

Ante o exposto nego provimento ao -e
curso. de acordo com a D . P rooradoria . 

Isto Poçto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

oerio- do Trabalho, n gar p ovimen o ao 
recurso unanimemente.

B asíba 23 de unho de 1978. — Rena
to Ma hado, Presidente. — Vieira de 
MeVo

e*’pr,tg • Pivto Go^nv Proeu-a^o” . 
(Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Rie

del de Resende).
Proc. n° TST. RO-DC-175-78 
(Ac. TP-1766-78)

Recurso a que se nega provimento, 
para manter o percentual de reajus
te fixado em acordo devidamente 

homologado.
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n° TST. RO-DC-175-78, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho da 2a Região e são 
Recorridos Sindicato dos Trabalhado es 
nas Indústrias da Construção e do Mo
biliário de São Caetano do Sul e S.A. 
Tubos B ras ilit.

Trata-se de recurso da douta Pro
curadoria Regional contra a parte do 
acordo homologado etn dissídio coleti
vo em que fo i fixado o percentual de 
reajuste de 41%, quando a taxa oficial 
era de 40%.

O órgão do M inistério Público junto 
a este Colendo Tribunal é pelo provi
mento.

E o relatório.
VOTO

Embora o índice oficial aplicável seja 
de 40%, deve ser mantido o percentual 
de 41%, porque, por um lado, trata-se 
de respeitar a vontade das partes acor
dantes, e, por out.o, o acréscimo de ape
nas um por cento é mínimo, não ju s ti
ficando seja alterado o acordo.

Por isto, nego provimento.
Isto posto:

Acordam os Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho por maioria, negar 
provimento ao recurso, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Coqueijo Costa e 
Fernando Franco.

Brasília, 06 de setembro de 1978. — 
Hildebrando Bisaglia, Presidente no im 
pedimento eventual do efetivo — Alves 
de Almeida, Relator.

Ciente. — Marco Aurélio Prates de 
Macedo, Procurador-Geral.

(Advs. Drs. Paulo Chagas Fellsberto 
e Alino da Costa M onte iro).

Proc. n° T3T. RO-DC-181-78
(Ac. TP-1767-78)

A jurisprudência iterativa do Co
lendo Tribunal SupeRor do Traba
lho agasalha a concessão da estaBl
lidade provisória á empregada ges
tante, além disto, tratando-se de 
acordo, a vontade das partes acor
dantes deve ser respeitada.

Recurso desprovido.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n° TST. RO-DC-181-78, em 
que é Recorrente Procuradoria Regional 
do Trabalho da I a Região e são Re
corridos Sindicato dos Empregados em 
Entidades Cultu.ais, Recreativas, de As
sistência Social, de Orientação e Forma
ção Proiissional do Município do Rio de 
Jaeniro e Serviço Nacional de Ap.endi
zagem Industria l.

Trata-se de recurso ordinário da dou
ta Procuradoria Reigonal contra deci
são que homologou o acordo, na parte 
em que manteve a concessão da estabili
dade provisória à empregada gestante.

O órgão do M lnitsério Público junto  
ao TST. é pelo provimento.

E o relatório.
VOTO

A Concessão da estabilidade à gestan
te até 60 dias após o retorno ao se'viço 
\«m sendo reiteradamente amparada 
pela jurisprudência deste Colendo T r i
bunal e, além disto, tratando-se de acor
do, cumpre respeitar a vontade das par
tes acordantes.

Por isto, nego provimento ao recurso. 
Isto posto:

Acordam os Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho por maioria, negar 
provimento ao recurso, vencidos os Ex
celentísismos Senhores Ministros Fer
nando Franco, Lomba Ferraz e Ray
mundo de Souza Moura.

Brasília, 06 de setembro de 1978. — 
Hildebrando Bisagba, Presidente no im 
pedimento eventual do efetivo — Alves 
de Almeida, Relator.

Ciente. — Marco Aurélio Prates de 
Macedo, P- ocurado -G era l.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga Alino da Costa Monteiro e 
José Maria M . Mangia) .

Proc. n ’  T .S .T . — RO-DC-184-78 
(Ac. TP-2322-78)

Recurso ordináiio contra acórdão 
proferido por T. Regional em açao 
coletiva, pois as oüngaçúes ae aar 
um quilo a iário de pão aos empre
gados e, anualmente, de dois un ifo r
mes e aois pares de sapatos já  exis
tia  em aresto anterior e visam á 
uma mais justa e equidosa comple
mentação salarial dos empregados.

Vistos, reiatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n° T .S .T . — RO-DC-184-78, em 
que são Recorrentes Sindicato das In 
dústrias de Paniiicação e Confeitaria do 
Recite e Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias do Trigo, Milho, Mandioca, 
Panificação, Confeitaria, Massas A li
mentícias e Biscoitos de Pernambuco e 
Recobridos os Mesmos.

A ação coletiva ajuizada pelo Sindica
to Suscitante io i ajuizada e instruída 
regularmente, tendo o E. 6° TRT homo
logado acordo intercor rente e julgado a

y
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parte não conciliada, conforme se lê a 
fls. 31-33, pelo qual fo i fixado um rea
juste salarial de 40% com diversas cláu
sulas acessórias.

Inconformado, recorre ordinariamente 
o sindicato pat.onal, a fls. 35, contra 
a cláusula que ins titu i o fornecimento 
aos empregados de um quilo diário de 
pão, de dois uniformes e dois pares de 
sapatos, anualmente, para uso no tra 
balho.

O sindicato suscftante, a fls . 41, ofe
receu contra-razões, invocando, como d i
reito ‘ intocável” , "o pão nosso de cada 
dia” .

A douta P .G ., em parecer, abona o 
ponto de vista do recorrido, citando o 
mesmo brocardo em francês e lembran
do que o pão é o sustento diário, ao 
mescno tempo que representa a "hós
tia ”  (47).

Ê o relatório.
VOTO

Segundo se depreende do razoado do 
sindicato suscitado (36), o Regional, 
como lá se vê, "voltou a impor às em
piesas a obrigação do fornecimento diá
rio de um quilo de pão” . Portanto, tra 
ta-se de cláusula anteriormente exis
tente e forma altamente louvável de pa
gamento de parte do salário.

O mesmo se passa com a outra cláu
sula, da concessão dos dois uniformes e 
dos dois pares de sapatos, anualmente, 
para uso, evídentemente, em horário e 
local de trabalho.

Nego provimento ao recurso.
Isto posto:

Acordam os Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso.

Brasília, 25 de outubro de 1978. — 
Lima Teixeira, Presidente — Coqueijo 
Costa, Relator.

Ciente. — Marco Aurélio Prates de 
Macedo, Procurador.

(Advs. Drs. Moacir Cesar Baracho e 
Alino da Costa M onteiro).

Proc. n° TST-RO-DC-245-78
(Ac. TP-2047-78)

Recurso Ordinário da Procuradoria 
Regional do Trabalho, em ação de 
Dissídio Coletivo, a que se dá pro
vimento para reduzir o coeficiente 
de reajuste acordado entre as par
tes para o lim ite traçado pelo índ i
ce oficial aplicável à espécie.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n.° TST-RO-DC-2'5-78, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho da 2“ Região e são 
Recorridos Federação dos Trabalhado es 
em Estabelecimentos de Ensino do Esta
do de São Paulo e outro e Federação 
Nacional dos Estabelecimentos de En
sino.

O Eg. Tribunal do Trabalho da 2* 
Região homologou acordo concedendo 
reajuste de 40%, quando o índice oficial 
era, no caso, de 39%.

Daí o presente recurso ordinário da 
Ilustrada P: ocuradoria Regional do T ra 
balho.

O índice oficial é confirmado pela In 
formação de fls. 68 e a douta P ocu~a
doria Geral se manifestou pelo provi
mento do apelo.

E o relatório.
VOTO

Dou provimento ao recurso para re
duzir o reajuste ao índice oficial de 39% 
segundo dispõe toda a legislação brasi
leira sobre política salarial.

Embora se trate de acordo, assim ae
ctdo, porque se, por via de convenção 
coletiva, cláusula dessa natureza seria 
nula de pleno direito, "ex v l”  do art. 
623 e seu parágrafo único, da CLT, como 
adm iti- oue a mesma cláusula, mediante 
acordo judicial, seja válida e produza 
efeitos?

Suponho que a pergunta dispense e*
posta, porque a leva, ínsita, dentro de si 
mesma.

Isto pasto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, por maioria, dar 
provimento ao recurso pa-a reduzir para 
tr in ta  e nove por cento o percentual de 
aumento concedido, vencidos os Exce

Edilson Vicente L. P into e Sylmar G. 
glio e Simões Barbosa.

Brasília. 27 de setembro de 1978. — 
Lima Teireira, Presidente — Mozart Vic
tor Russomano. Relator.

Ciente. — Fernando Ramagem Soares. 
procurador

(Advs. Drs Paulo Chagas Felisberto, 
Edilson Viceste L . Pinto e Sylmar G. 
Scwab).

Processo n» TST-2423-78 (AR-RO
DC-430-77)
(Ac. TP-872-78)

Nega-se provimento ao agravo 
quando intempestivo recurso ordiná
rio  em dissídio coletivo.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Ag. avo Regimental em Recurso 
Ordinário TST-2423-78 (AG-RO-DC

430-77), em que é Agravante Prefeitura 
Municipal de Nova Iguaçu e Agravado 
Sindicato dos Condutores de Veículos 
Rodoviáiios e Trabalhadores em Trans
portes Urbanos de Passageiros de N. 
Iguaçu, S. J. de M eriti, Nílópolis, Pa
racambi. Itaguaí, M. Pereira, Eng. Pau
lo de Frontin, Mangaratiba, Mendes e 
Vassouras.

A Prefeitura Municipal de Nova Igua
çu, quando já  se encontravam, neste 
Tribunal, os autos do dissídio coletivo
que aqui tram itou sob o n° ................
RO-DC-430-77, ofereceu recurso ord i
nário contra a decisão regional no mes
mo prolatada.

A petição de recurso — que deveria v ir 
nos autos — foi encaminhada pelo Pre
sidente do Regional a este Tribunal Su
perior, chegando-me às mãos, como re
lator que eia do referido processo, por 
despacho do Exmo. M inistro Presiden
te. A só circunstância de não v ir nos 
autos esta petição de recurso, levou-me 
a indeferí-la “ ln  lim ine” .

Contra esse despacho, manifesta a Pre
feitura inconformidade sob forma de 
agravo, que me fo i endereçado por des
pacho da Preseídêncía deste Tribunal em 
27-3-78, quando já  julgado o processo 
em 15.03.78.

Eis os fatos que antecedem o pronun
ciamento, que submeto à apreciação des
te Colendo Pretório.

As alegações da Empresa dizem res
peito à fa lta  de registro do encaminha
mento da notificação à Prefeitura, da 
decisão regional.

E o relatório.
.JtOTO

Em que pesem as razões apresentadas 
pela Prefeitura, as circunstâncias e os 
fatos conspiram contra os seus intentos.

Esclareça-se, de imediato, que a pre
sunção de veracidade que o Decreto
lei 779, de 21.8.69, consigna à União, aos 
Estadas, aos Municípios e mais enti
dades que menciona, ademais de rela
tiva, concentra-se na validade dos reci
bos de quitação ou pedidos de demissão 
de seus empregados ainda que sem a 
cobertura das exigências dos §§ 1°, 2o 
e 3o do art. 477 da CLT.

O mais que a essas entidades consig
na o citado Decreto-lei 779-69 são os 
privilégios do quádruplo do prazo do art. 
841 da CLT para a primeira audiência, 
a duplicidade do prazo para recurso, a 
dispensa do depósito do art. 899 CLT 
e o pagamento afinal das custas, ressal
vada a isenção destas para a União.

Nesse quadro, a Prefeitura não de
monstrou, como lhe competia, a tea.pes
tividade do recurso.

A sobrecarta que instru i o presente 
agravo estampa o dia 1° de setembro 
de 1977 para a expedição, com presunção 
de recebimento no dia 3 seguinte, sábado 
estendendo-se a 5 imediato, segunca-.ei
ra, o dies a quo. Iniciado, poi tanto, a 6, 
o prazo para recurso pela agravante se 
estendeu ao dia 22 de setembro, quin
ta-fe ira.

O recurso só velo a 13 de outubro. 
Com estes fundamentos, nego provi

mento ao agravo da Prefeitura M unici
pal de Nova Iguaçu. ^

Isto Posto:
Aco.dam os Ministros do Tribunal Su

perio do Trabalho negar provimento ao 
agravo, determinando que se a autua
do e apensado aos autos do processo . . .  
R O - D C -430 de 1977, unanimemente.

Brasília, 17 de maio de 1978. — Re
nato Machado, Piesidente — Nelson Ta
pajós, Rerator.

Ciente. — Marco Aurélio Prates de 
Macedo, Procurador-Geral.

Proc. n? TST-D C -14-78 
<Ac. TP-2935-78)

Dissídio Coletivo — Acordo par
cial homologado. '

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Dissídio Coletivo número .........

TST-DC-14-78, em que são Suscitantes 
Sindicato dos Trabalhadores em Empre
sas Ferroviárias da Zona Paulista e Fe
deração Nacional dos Trabalhadores Fer
roviários e é Suscitada FEPASA — Fer
rovia Paulista S.A.

Suscitam o Sindicato dos Trabalhado
res em Empresas Ferroviárias da Zona 
Paulista e a Federação dos Trabalha
dores Ferroviários o presente Dissídio 
Coletivo contra a FEPASA — Ferrovia 
Paulista S .A ., em revisão ao Dissídio 
Co.etivo anterior, que tomou neste T r i
bunal o n’  DC-7-77, constante de fls. 
16-24.

Aduzem que o Dissídio é ajuizado nes
te Tribunal, por t  er a Suscitada a tiv i
dade em mais de uma jurisdição traba
lhista, sendo, assim, de âmbito nacio
nal, acrescentando que o ajuízamento é 
feito com antecedência para resguardar 
a data-base de l.° de ja jneiro de 1978.

As negociações diretas com a Susci
tada malograram, embora com a assis
tência do Sr. Secretário das Re’ações 
do Trabalho, do Ministério do Traba
lho.

Reivindicam os Suscitantes:
a) reajustamento salarial a partir de

1“ de janeiro de 1979, consoante o índice 
a ser fixado pelo Governo Federal, nos 
termos da Lei n" 6.147-74, observadas 
as condições previstas no Prejulgado nú
mero 56;

õ) aplicação dos mesmos percentuais 
de reajustamento aos inativos, ou seja 
na compiementação de aposentadoria e 
pensões, instituída por regulamentos das 
empresas incorporadas e concedida aos 
ferroviários admitidos até a data da vi
gência do Decreto Estadual de São Pau
lo n” 49.837-68, como já  estabelecido no 
Dissídio n" TST-DC-3-74;

c) garantia do emprego para a em
pregada gestante, até 12 meses depois 
do término da licença-previdenclária;

d) abono de faltas aos empregados es
tudantes nos dias de provas escolares, 
desde que em estabelecimentos oficiais 
ou reconhecidos, de qualquer grau ou 
nível, com a condição de ser pré-avisa
da a empresa com uma antecedência mí
nima de 72 horas, e
ei Qcsconwj jio piuueiro salário ma

jorado da importância de Cr$ 70,00 de 
cada empregado beneficiado com os re
ajustamentos das cláusulas "a ”  e "b ” , 
desde que não haja oposição do emprega
do, manifestada até 10 dias antes do pa
gamento.

O Serviço de Estatística e Estudos 
Econômicos defte Tribunal, ouvido, in 
forma que o reajustamento deverá ser 
feito, observado o índice oficial do mês 
de janeiro de 1979, fls. 260.

O Exmo. Sr. Presidente deste Tribu
nal designou audiência de conciliação e 
julgamento para o dia 12 de dezembro de 
1978, intimado as partes.

Nesta audiência, presentes as partes 
e seus advogados, foi apresentado acor
ao parcial, com pedido de sua homolo
gação, prosseguindo o dissídio no to
cante às questões litigiosas.

Não havendo nulidades a argüir, apre
sentou a Suscitada a contestação de fls. 
273-278, refutando o pedido no atinente 
ás cláusulas constantes dos itens “ a” , 
“ b”  e “ c" da inicial, isto é, aplicação 
do reajustamento aos inativos, garantia 
do emprego à empregada gestante e 
abono de faltas aos empregados estu
dantes .*

Sustenta a Suscitada, preliminarmente 
carência de ação, por não terem as Sus
citantes poder de representação dos em
pregados inativos (C. L. T . art. 611,
1 2o, c.c. o art. 513), bem como dos 
empregados estatutários, também incluí
dos na reivindicação. A compiementa
ção, ao demais, é dever do Estado, de 
acordo com o que dispõe a Lei Esta
dual n? 10.410, em seu a rt. 9“ O bene
fício não atinge todos os ferroviários, 
mas, apenas, os oriundos das antigas 
Cia. Paulista de Estradas de Ferro e 
Cia. Mogiana de Estradas de Ferro, até 
a data de 12.6.68.

Contesta, no mérito, as duas outras 
reivindicações (fls. 273-283).

A douta Procuradoria Geral oplná 
pela homologação do acordo lelebrado 
(fls. 285).

Como Relator, não me opus a que o 
ocesso fosse incluído na pauta do dia 

12 deste mès de dezembro, com o que 
concordaram as partes em litígio, fls. 
286 v.

E o relatório.
VOTO

O acordo parcial a que chegaram Sus
citantes e Suscitada não infringe qua 
quer dispositivo legal, pelo que o homo
logo, tanto no concernente às cláusulas 
referentes ao reajustamento salarial, de 
acordo com o índice oficial a ser baixa
do para o mês de janeiro de 1979, ape
nas para os ferroviários em atividade, 
sujeitos ao regime da C .L .T .; respei
to ao parágrafo único do art. 1?, da 
Lei 6147-74, introduzido pela Lei número 
6205-75, no referente aos salários supe
rio-es a 30 vezes o valor do salário-mí
nimo regional e desconto de Cr$ 70,00 
do prim iro salário reajus'ado a favor 
do Sindicato, desde que não haja opo
sição dos empregados até 10 dias antes 
da data desse desconto.

Homologo, ainda, a desistência, pre
vista no acordo, no tangente às reivin
dicações relativas à garantia da empre
gada gestante até doze meses depois do 
término da licença previdenciária; esta
belecimento de piso salarial ou salário 
normativo, e Obrigatoriedade de comuni
cação, pe a empresa, dos motivos deter
minantes da demissão de qualquer em
pregado, reivindicações também feitas 
na inicial, fls . 5.

Homologado o acordo nas duas cláu
sulas aludidas.

Prossegue, assim, o dissídio, no tocan
te às cláusulas não acordadas.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, por unanimidade, 
homologar o acordo celebrado, assim 
como, a desistência manifestada.

Brasília, 13 de dezembro de 1978. — 
Lima Teixeira. Presidente — Hildebran
do Bisaglia, Relator.

Ciente. — Afarco Aurélio Prates de 
Macedo, Procurador.

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen
de e Maria Cristina Paixão Cortes).

— PROC. N.° TST — DC — 5-77 
(Ac. TP. 1.479-78)
PP-mbs

Dissídio coletivo de natureza eco
nómica ,

A taxa legai para o reajuste de sa
lário ó obrigatór a, não podendo ser 
elevada nem reduzida.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Dissiuio coletivo numero TST — 
DC —5-77, em que são Suscitantes S in
dicato dos Trabalhadores na Indústria da 
Destilação e Refinação de Petróleo nos 
Estados do Rio de Janeiro. Minas Gerais, 
B*ihia, de Campinas e Paulinéa, de Cuba
tão, Santos e São Vicente, de Porto Ale* 
gre, Canoas, e Osório, de Fortaleza, Ma
naus, Duque de Caxias, e Mauá, da Ex
tração de Petióleo nos Estauos do Rara, 
Amazonas, Maranhão, Bahia, Alagoas e 
Sergipe, de Perfuração, Destilação e Ex
ploração de Petróleo no Estado do Para
ná e aa Petroquímica de Duque de Ca
xias e São Suscitados Petróleo Brasileiro 
Sociedade Anónima. — Petrobrás, Petro
quisa — Petrobrás Química Sociedade 
Anônima. Petroiex — Indústria e Comér
cio Soc.edade Anónima. (PETROLEX).
— Os Sindicatos dos trabalhadores na
destilação e refinação de petróleo, da 
extração de petróleo, da refinação, desti
lação e exploração de petrOleo e na pe
troquímica, com base te rrito ria l nos Es
tados e cidades indicados às folhas nú
mero 2, suscitaram em agosto de 1977, 
dissídio coietivo contra a Petróleo Bra
sileiro Sociedade Anônima. — ................
PETROBRÁS. O Sindicato d06 trabalha
doies na indústria petroquímica suscitou 
dissídio também contra a PETROQUISA
— Petrobrás Química Sociedade Anôni
ma. Alegam que em caráter inform ai 
vem sendo mantido quadro dg pessoal, 
nas empresas, compreensivo de todos os 
seus empregados com escala de salário, 
fixados em quantitativo conforme os car
gos específicos, independentemeinte de lo
calidade do exercício da atividade profis
sional Nos últ.mos anos, sempre a par
t i r  de setembro, foram deferidos aos 
trabalhadores representados pelos Suscl
tantes aumentos salariais que variam de 
23 a 43 por cento. Fez-se mister, para 
corrig ir as distorções salariais vrelficadas 
no tempo, a concessão de um aumento 
salarial de 96,30% para incid ir sobre os 
n veis salariais vigentes em l.° de setem-

V
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ue 1976 e a vigorar de 1 de setembro 
de 1977. Do índice de aumento salarial a 
ser fixado pretendem os Suscitantes se
jam subtraídos 5%, de tal sorte que o 
.restante, que é o de maior parte, incida 
sobre os diversos níveis salariais, ficando 
os 5% para distribuição uniforme, Igual, 
entre todos œ trabalhadores. Para isso 
os 5% Incidirão, então sobre o total dœ 
salários básicos, pagos pela empresa no 
mês de setembro de 1976, dividindo-se o 
resu tado pelo número de trabalhadores, 
obtendo-se um valor fixo para distribui
ção uniforme, igual, entre os mesmos tra 
balhadores, para que todos passem a au
fe rir independentemente do aumento 
(representado pelo indice que vier a ser 
fixado, menos 5%), mais um valor fixo, 
igual. Oferecem œ Suscitantes, sob o t í 
tulo de “ Fórmula de Reajuste Salarial’ ’ , 
demonstrativo correspondente, tomando
se o índice de 40% como exemplo. Pedem 
mais os Suscitantes: a) — Incidência so
bre o quantum, que vier a ser de fin iti
vamente estabelecido no DC — 4-76 para 
o auxílio-almoço, do mesmo percentual 
fixado para o aumento salarial, de sorte 
a prevalecer o novo valor a partir de l.° 
de setembro dee 1977; b) — abono de 
fa tas ao empregado estudante para rea
lização de provas mediante aviso prévio 
até oito dias anteriores à data da sua 
efetivação; c) — desconto a favor da en
tidade sindical representativa de todos os 
trabalhadores na primeira folha salarial 
em que fo r pago o aumento que vier a 
ser fxado, a ser efetuado pela empresa 
e recolhido aos cofres do correspondente 
Sindicato, no valor fixo de Cr$ 20,00 para 
os Sindicatos dos Trabalhadores na In 
dústria da Extração do Petróleo nos Es
tados de Alagoes e Sergipe e de Cr$ 30,00 
prra os demais. O S. E. E. E ., ouvido, 
informou, às folhas número 304, que a 
taxa de reajuste salarial fixada para o 
mês de setembro de 1977 é de 40%. Pe
rante o eminente Presidente deste E . 
Tribunal realizou-se a audiência de con
ciliação, na qua: o Doutor Advogado das 
Suscitadas rejeitou as duas propostas de 
acordo fo-muladas, salientando que as 
empresas já vm aplicando o índice de 
40%. o Doutor advogado dos Suscitantes 
requereu perícia, que fo i indeferiida. Sua 
Excelência o Senhor M inistro Presidente 
indagou, já  pela segunda vez, se havia al
guma nulidade a ser arguida, responden
dendo as partes negativamente. Em con
testação. a Petrobrás combate o preten
dido percentual de 96,30%, que diz con
tra ria r a Lei número 6.147 de 1974, e 
quanto à reivindicação no sentido de 
subtração de 5% de uns para serem 
acrescentados a outros diz que. se for 
atendida, estará irremediavelmente dete
riorada toda a hierarquização salarial, de
corrente do quadro de carreira da empre
sa, além de ferida frontalmente a Lei 
nume.o 6.147. No tocante ao auxilio-al
moço, pede a Petrobias extinção ao pro
cesso com apoio no inciso V I do artigo 
zo/ uo Cf C, e que se determine seja 
aguaioada a aecisão deste Eg. Pieno so
Mp os Embargos opostos no DC — 04 de 

1916 porque al. se discute não mero per
centual mas a própria norma que ins ti
tu i o benefício. Re-ativa mente ao abono 
de faltas sustenta a Petrobrás não ser a 
matéria de dissídio coletivo, quer de na
tureza econômica ou juríd.ca. Se adm tl
tida a reivindicação, quer que o abono se 
lestrin ja  aos alunos de curso superior de 
escola ofic ia l. Finalmente, contesta ela o 
pedido de desconto a favor das entidades 
sindicais por inexistência de dispositivo 
legal que o determine ou faculte, o qual, 
se existisse, inconstitucional seria. A Pe
trobrás Química Sociedade Anônima. — 
Petroquisa, em sua contestação, requerer, 
prelimjxarmente, a extinção do processo 
em relação a ela, com fundamento no in 
ciso V I do artigo 267 do CPC, por fa lta r 
aos Suscitantes legitimidade de parte 
para litiga r contra a empresa, pois ne
nhum deles representa os empregados da 
constante, nem mesmo o dos Trabalha
dores na Indúsrtia Petroquímica de Du
que de Caxias, desde que a Suscitada não 
tem empregado alí, estando todos lotados 
em sua sede no Rio de Janeiro. Contra
arrazoaram œ Suscitantes, apreciando 
todas as alegações das Suscitadas e opon
do-se à pretendida exclusão da Petroqui
sa, segundo afirmam, se permite lotar o 
seu pessoal, Inclusive o originário da em
presa-mãe, onde bem lh e apraz, como se 
viu no DC — 04 de 1976, e a questão já 
fo i dirim ida no DC — 01 de 1975. As fo 
lhas números 340, 342 e 344 ofereceram 
as Suscrtaaas as suas razões finais. Na 
assentada de julgamento recebi petição

das partes contendo acordo sobre o rea
justamento do auxílio-almoço. A douta 
Procuradoria Geral, em parecer de folhas 
números 340 — 347, opina pela total im 
procedência do pedido. Oralmente, em 
sessão, manifestou-se pela homologação 
do acordo.

E ’ o relatório.
VOTO

Homologação do acordo — Homologo o 
acordo sobre o auxilio-almoço, que não 
contraria a lei.

Prelim inar de extinção do processo em 
relação à Petroquisa — E’ arguida sob o 
fundamento de que nenhum dos suscl
tantes representa os empregados dessa 
empresa porque estão todos eles lotados 
em sua sede, no município do Rio de Ja
neiro. Nem mesmo a entidade represen
tativa dos t.abalhadores de Duque de Ca
xias seria parte leg.tima. Contra-argu
meentam os Sindicatos que a Petroquisa 
é subsidiária da Petrobrás e esta se per
m ite lotar o seu pessoal onde bem lhe 
apraz, havendo trabalhadores lotados na 
Petroquisa mas integrantes do quadro da 
empresa-mãe, como consta do DC — 4 
de 1976. Tendo em vista a possibilidade 
de lotação do pessoal da Petroquisa na 
base te rrito ria l de Sindicatos Suscitantes, 
não reconheço a ilegitimidade de parte e 
rejeito a prelim inar.

Prelim inar de extinção do processo em 
relação à Qetroflex quanto ao auxílio
almoço — Funda-se em impossibilida
de jurídica do pedido, pois esta Sus
citada não dá aos seus empregados o be
nefício . Mas a rmpossibilidade' é material 
ou de fato e não de direito, pois nenhu
ma disposição contém o sistema juridico 
v gent: no país que impeça o deferimen
to da vantagem. Este poderá ser injusto 
mas nao contraria direito positivo bra
. ileiro.

Rejeito a prelim inar.
Mérito.
Reajuste Salarial — O percentual fixa

do para a concessão do reajuste a que fa 
zem jus os empregados representados pe
los Suscitantes, na forma do Decreto nú
mero 80.323, de 4 de setembro de 1977, é 
de 40% Foi ele calculado segundo as dis
posições da Lei número 6.147, de 29 de 
novembro de 1974, que são de ordem pú
blica, têm natureza imperativa e expres
samente declaram “obrigatória”  a taxa 
nelas previstas. Assim, ta l percentual 
não pede ser majorado para 96,30% nem 
pode ser desfalcado de 5%, embora para 
distribuição uniforme entre todos os tra 
balhadores, como pretendem os Suscltan
tes.

Julgo procedente em parte o dissídio 
para estipular em 40% a taxa do reajus
te a ser concedido, incidente sobre os n í
veis s a ir ia  is vigentes em 1" de setembro 
•Je 1976 e a vigorar a partir de l.° de se
tembro de 1977, observadas as demais 
condições estabelecida» pelo Prejulgado 
número 56.

Reajustamento de auxílio-almoço — 
Homologo a desistência deste pedido fo r
mulada oralmente pelo advogado dos 
Suscitantes. na assentada de julgamento, 
uma vez que não a’egado prejuízo decor
rente da mesma para as Suscitadas.

Abono do faltas ao estudante — Defi
ro o pedido de inserção de cláusula de 
abono de faltas, na forma da ju rispru
dência deste E. Superior, para prestação 
de exames, aos estudantes que a eles te
nham de se submeter em estabelecimen
tos oficiais ou reconhecidos e que avisa
rem o empregador com antecedência m í
nima de oito dias.

Desconto — Defiro a pretensão de des
conto da contribuição assistencial, na 
forma dos pedidos inicial e de folhas nú
meros 275, de todos os empregados, asso
ciados ou não dos Sindicatos suscitantes, 
desde que não haja oposição dos traba
lhadores até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado.

Custas sohre o valor arbirtado à causa 
na audiência de conciliação.

Isto Posto;
Acorda;« os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho sem divergência, ho
mologar o acordo feito com a Petrobrás, 
relativo ao auxílio almoço; reje itar as 
preliminares de extinção do processo em 
relação à Petroquisa e de extinção do 
processo, quanto ao auxilio almoço, em 
relação à Petroflex e iulear procedente,

em parte, o dissídio para: a) — deferir 
em quarenta por cento a taxa de reajus
te salarial vigente em primeiro de setem
bro de m il novecentos e setenta e seis, a 
vigorar a partir de primeira de setem
bro de m il novecentos e setenta a sete, 
unanimemente, indeferindo o restante da 
cláusula, contra o voto do Excelentíssimo 
Senhor M inistro Ary Campista; b) — 
conceder abono de faltas ao empregado 
estudante nos dias de exame, desde que 
em estabelecimento oficial, autorizado ou 
reconhecido de ensino, pré-avisado o em
pregador com um minimo de oito dias, 
vencido, parcialmente o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Nelson Tapajós; c) — 
deferir a ciáusula do desconto nos termos 
dos pedidos consoantes da in icia l e a fo 
lhas duzentos e setenta e cinco, vencido o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Coqueijo 
Costa. O Doutor Advogado do suscitan
te desistiu, da Tribunal, da cláusula re
lativa ao reajustamento do auxílio almo
ço, sendo a mesma homologada, contra o 
voto do Excelentíssimo Senhor M inistro 
Hildebrando Bisaglia. Custas pelo susci
tado, sobre o valor de Cr$ 150.000,00 
(cento e cinqüenta m il cruzeiros), dado 
à causa.

Justificará o voto vecnido o Exmo. Se
nhor M inistro Coqueijo Costa.

Brasília, 28 de junho de 1978. — Lima 
Teixeira — Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. — Pinho Pedreira — 
Relator.

Ciente: Celso Carpintero — Procura
dor.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 

DO EXMO. SR. MINISTRO 
COQUEIJO COSTA

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentença coletivas, por 
motivos vários:

1) — trata-se de verdadeira “contribui
ção” , não criada em lei, como determina 
a Constituição, e que repere ou bisa a 
contribuição sindical já  existente, pre
vista na Constituição Federal (artigo 21, 
§ 2.°, I ) ;

2) o salário do empregado é irredutível, 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei, ou de convenção coletiva — reza o 
artigo 462 da da CLT, que não incluiu 
quaisquer ônus criados em sentença
coletiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à contri
buição sindical, cujo desconto é automá
tico e obrigatório pelo empregador (mes
mo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por Lei nú
mero (5.584-70), a dar assistência ju d i
ciária gratuita não só aos seus associa
dos como aos trabalhadores da categoria 
profissional que ele representa. Não pode, 
portanto, participar de qualquer proven
to resultante de sentença coletiva, que 
visa a normatizar condições de trabalho 
e fixa r salário, acorde com o índice o fi
cial do custo de vida;

5) quanto muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
seitar uma doação, como remarca A r
naldo Sussekind. O assentimento fáci
to do empregado não pode resultar, em 
reldução ao seu salário — é regra cediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, “ in  a i
bis” , dos 10 dias seguintes à sentença 
coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou 
ao seu sindicato, o ônus de descontar ca
tegoria correspondente. A este deveria 
c&ber a tarefa:

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especifi
cará as hipóteses em que as decisões po
derão estabelecer "normas e condições de 
trabalho” . Nenhuma lei inclu iu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
anda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) A “contribuição”  que o Sindicato 
pode “ impor”  (CLT, artigo 513, “e” ) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição Sindical” , antigo 
“ imposto sindical”  (Constituição, artigo 
166, § l.°);

10) A política sindical incumbe ao Exe
cutvo e ao Legslatvo, nunca ao Judciá
rio ;

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salário 
do empregador para recolhê-la aos cofres 
do sindicato suscitante. Se essa obrigação 
não for cumprida — por desídia patronal 
ou resistência do empregado — o dissí
dio. daí resultante, se trava entre patrão 
e sindicato, que sendo estranho à compe
tência da Justiça do Trabalho, não en
sejará a ação de cumprimento do artigo 
872, parágrafo único da CLT;

12) Ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna in juríd ico cominar ao empre
gado sindicalizado um desconto no seu 
salário em favor do órgão de classe ao 
qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 28 de junho de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Drs. Sid. H . Riedel de Figuei
redo, Ruy Jorge Caldas Pereira.

— PROC. N.« TST — RO — DC —
163-77

(Ac. TP — 1.208-78)
Dissídio coletivo. Extensão dos 

efeitos aos empregados de entes pú
blicos.

Ao desptr-se do manto de impeno 
e contratar empregados como qual
quer empresa privada, os entes de d i
reito público interno se enquipara
vam a empregador e como tal res
pondem pelas obrigações trabalhistas 
assumidos, inclusive aquelas deriva
das de divisões normativas.

Vistos, re'atados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
leivo número TST — RO — DC — 163 
de 1977, em que são Recorrentes Procura
doria Regional do Trabalho da l . ” Re
gião e Federação Interestadua 1 dos 
Trabalhadores em Estabelecimentos de 
Ensino e Recorridos os mesmos e Sin
dicato dos Estabelecimeentos de Ensino 
Primário e Secundário do Estado do Rio 
de Janeiro e outros.

O E. Tribunal Regional do Trabalho 
da 1.* Região homologou o acordo firm a
do entre o suscitante, o Sindicato dos Es
tabelecimentos de Ensino Primário e Se
cundário do Estado do Rio de Janeiro e 
o Sindicato dos Estabelecimentos de 
Ensino Médio de Duque de Caxias (fls. 
36-37) e acolheu a prelim inar de ileg iti
midade de parte arguida pelos suscita
dos remanescentes: Estado do Rio de 
Janeiro — que respondeu à citação en
viado à Secretaria de Educação e Cultu
ra do Estado (cf. fls. 55) — e cinqüen
ta e oito (58) Prefeituras Municipais, nos 
termos do v. acórdão de fls. números 
77 — 85.

Inconformados, recorrem a D . Procura
doria Regional e o suscitante, aquela v i
sando a exclusão das cláusulas referentes 
ao desconto e à estabilidade da gestante 
(fls. 87). e esta, reivindicando a inclusão 
das entidades públicas.

Os recursos foram processados e con
trariados, opinando a D. Procuradoria 
Geral, preliminarmente, pelo desentra
nham?nto de contra-razões que apresen
t-m  irregularidades de representação e de 
tempestividade; no mérito, a lvitra o pro
vimeento do apelo da D. Procuradoria 
Regional, o conhecimento e desprovimen
to do apresentado pela suscitante.

E ’ o relatório.
VOTO

Recurso do suscitante:
Por força de lei (CLT, artigo 513) os 

Sindicatos representam os interesses da 
categoria, e não apenas os de seus asso
ciados.

Assim sendo, proibidos embora de se 
associar ao Sindicato, os servidores de 
eentidades públicas contratado» no re
gime trabalhista são beneficiados pelas 
decises normativas, posto que integram 
a categoria profissional representada pelo 
órgão sinidcal. A jurisprudência, a pro
pósito, já  fo i cristalizada no Prejulgado 
núme-o 44 deste C. Tribunal Superior do 
Trabalho.

De resto, a incompetência da Justiça 
do Trabalho, quanto a entes públicos, a l
cança apenas a União, por força dos ar-
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tigos 110 e 125 da Constituição Federal. 
Sujeitas a sua jurisdição, inclusive nos 
diss dios coletivos, estão os Estados-mem
bros e os Municípios que se beneficiam, 
aliás, das prerrogativas outorgadas pelo 
decreto-lei número 779, de 21 de agotso 
de 1959.

Ao despir-se do manto de império e 
contratar empregados como qua'quer em
presa privada, os entes de direito público 
interno se equiparam a empregado e 
como ta l respondem pelas obrigações tra 
balhistas assumidas, inclusive aquelas de
rivadas de decisões normativas.

Dou provimento ao recurso pa-a ju lear 
precedente o dissídio em relaçao às Pre
feituras Municipais suscitdas e ao Estado 
do Rio de Janeiro, aplicado-lhes cláu
sulas do acordo homologado, na forma do 
're'ulrado ri.° 44.

Recurso da Procuradoria.
As contra-razões de fis. 129, da Prefei

tura Municipal de Duque de Caxias, fo
ram apreesntadas a destempo, em 22 de 
março, quando a certidão de f is . 128 com
prova o esgotamento do prazo em 14 de 
-nsrço de 1977.

Acolho a prelim inar de íntempestlvlda
de dessas contra-razões, levantadas pela 
D. Procuradoria Geral.

Os subscritores das contra-razões de 
flS. 91 _  100 — 102 — 104 — 105 — 112
— 115 — 116 — 117 — 118 — 121 — 124
— 125 e 126 ou têm procuração nos autos 
ou comparaceram à audiência de concilia
ção de fis. 34 — 35, recebendo procura
ção "a pu d acta” .

Rejeito a prelim iar de não-conheci
mento de tais ocntra-razões, por defeito 
de representação, argüida pela D. Pro
curadoria Ge-al.

No mérito, a cláusula referente ao des
conto não merece restrições, vez que pro

Hp o cor do entre as partes. Nego 
provimento, nesse ponto.

Tratando-se de acordo, a cláusula asse
curatória de estabilidade da gestante até 
v-rr (1) ano apõs o parto só merece res
trição quanto à nomenclatura, que de
vptío ser a de "garant'a do empregado” . 
N" mérito. e=to C. Tribunal vem defe
rindo a cláusula até mesmo em dissídios 
coletivos.

Nego provimento.
Isto posto

Acordam os Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho, sem divergência, aco
lher a prelim 'nar de não conhecimento 

das contra-razões da Prefeitura Munici
pal de Duque de Caxias, por intempesti

vos, vencidos, parcialmente, os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Nelson Ta
pajós, revisor, Hildebrando Bisaglia, Lima 
Teixeira e Alves de Almeida, rejeitar a 
preliminar de não conhecimento das con
tra-razoes, por defeito de representação 
e dar provimento ao recurso da Federa
ção Interestadual dos Trabalhadores em 
Estabelecimentos de Ensino para inclu ir 
ro  dissídio as Prefeituras e o Estado do 
Rio de Janeiro, na forma do Prejulgado 
numero quarenta e quatro, contra os vo
tos dos Excelentíssimos Senhores M inis
tros Raymundo de Souza Moura, Coquel
jo Costa e Juiz Pinho Pedreira. Ao re
curso da Procuradoria Regional, fo l-ihe 
negado provimento, vencidos os Excelen
tíssimas Senhores Ministros Coqueijo 
Costa, Hildebrando Bisaglia, Raymundo 
de Souza Moura e Juiz Pinho Pedreira, 
no tocante ao desconto e restrições dos 
Excelentíssimo Senhores Juízec Wagner 
Giglio, relator, Vieira de Melo e Ministro 
Nelson Tapajós, revisor, Raymundo de 
Souza Moura, Hildebrando Bisaglia, quan
to ao emprego da palavra "estabilidade”  
na cláusula da gestante. Em relação às 
Prefeituras e ao Estado do Rio de Janeiro, 
julgou-se procedente o dissídio, aplican
do--se-lhes as cláusulas do acordo ho
mologado, na forma do Prejulgado nú
mero quarenta e quatro, vencidos os Ex

celentíssimos Senhores Ministros Nelson 
Tapajós, revisor, Coqueijo Costa, Ray
mundo de Souza Moura e Juiz Pinho Pe
dreira.

Brasília, 14 de junho'tie 1978. — Rena
to Machado — Presidente. — Wagner 
Giglio — Relator “ ad hoc".

Ciente: Celso Carpmtero — Procura
dor.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 

DO EXMO. SR. MINISTRO 
COQUEIJO COSTA

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, por 
motivos vários:

D I Á R I O  DA

_1) — trata-se de verdadeira “contribui
ção” , não criada em lei, como determina 
a Constitiução, e que repete ou bisa a 
contribuição sindical já  existente, pre
vista na Constituição Federal (artigo 21, 
§ 2.°, I ) ;

2) o salário do empregado é irredutível, 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei, ou de convenção coletica — reza o 
artigo 462 da da CLT, que não incluiu 
quaisquer ônus criados em sentença co
coietiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à contri
buição sindical, cujo desconto é automá
tico e obrigatório pelo empregador (mes
mo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por Lei nú
mero (5.584-70), a dar assistência ju d i
ciária gratuita não só aos seus associa
dos como aos trabalhadores da categoria 
profissional que ele representa. Não pode, 
po. tanto, participar de qualquer proven
to resultante de sentença coletiva, que 
visa a normatizar condições de trabalho 
e fixa r salário, acorde com o índice o fi
cial do custo de vida;

5) qaunto muito, o desconto sujeeito 
ao prévio c expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como remarca “ A r
naldo Sussekind” . O assentimento tác i
to do empregado não pode remeter em 
reidução ao seu salário — é regra cediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, “ in  a l
b:s” , dos 10 dias seguintes à sentença 
co’etiva;

6) não é líc ito impor ao patrão, ou 
’ o seu sndicato. o ônus de descontar sa
lário em favor do sindicato da outra ca
tegoria correspondente. A este deveria 
ca ber a tarefa;

7) nos diss dios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especifi
cará as hipóteses em que as decisões po
derão estabelecer “ normas e condíqões de 
t-obalho” . Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
emp-egado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pe'o empregador, 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) A “ contribuição”  que o Sindicato 
pede “ imoor”  (CLT artigo 513, “e” ) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “ contribuição Sindical” , antigo 
“ imposto sindical”  (Constituição, artigo 
166. § l.° ) ;

10) A política sindical incumbe ao Exe
cutivo e no Legislativo, nunca ao Judi
ciário;

11) é afvidade estranha ao emprega
dor a obrieoção de reter parte do salano 
do emorerador nara recolhê-la aos cof-es 
do sindicato suscitante Se essa ob-ieação 
não fn- cumprida — ro r desídia patronal 
ou resistência do empregado — o dissí
dio daí resultante, se trava entre patrão 
e sindxato oue sondo estranho à comoe
tênc!a da Justiça do Trabalho, não en
coia-á a ação de cumprimento do artigo 
872, parágrafo único da CLT;

12) Ademais, a sindicalização é livre, 
colo sistema constituciona1 brasileiro, o 
ene tom a inh irid ico convnar ao empre
<r>do sinri!cal*zado um desconto no seu 
salário em favor do órgão de classe ao
qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 28 de junho de 1978. — Co
queijo Costa.

JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 
DO EXMO. SR. MINISTRO 

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA
D ivirjo  dos eminentes Minjstros Rela

tor e Revisor, porque o prestador de ser
viço ao órgão, ou pessoa de direito pú
blico, sob o regime da CLT, é um servi
dor público, funcionário ou celetista. 
Quando a lei diz que ao servidor público 
sob o regime da CLT é vedada a sindi
calização, a lei usou uma fórmula fecun
da que não se esgota apenas no entendi
mento lim itado de que não pode perten
cer ao sindicato. Deve-se extrair dessa 
disposição toda a profundidade que ela 
tem. Quer dizer, tudo aquilo que for ob
tido peia lei através de um sindicato, esse

J U S T I ç A

servidor não pode obter. O que se de
duz dai é que o servidor celetista tem 
todos os direitos da Consolidação e tais 
direitos são dados diretamente pela lei. 
Aqueles direitos que só podem ser obtidos 
através de uma prerrogativa do sindicato, 
ele não as obterá porque é proibida a 
sua sindicalização. Ora, dissídio coletivo 
só pode ser intentado poh sindicato;; au
mento normativo, também. Quando se 
veda que ele seja sindicalizado, não é 
apenas para ser sócio e gozar dos benefí
cios, mas também não obter aquilo que só 
por intermédio do sindicato pode ser ob
tido. O aumento normativo, que só atra
vés de sindicato pode ser obtido, está ve
dado para ele. A interpretação não é l i 
mitada, não tra ta  apenas de sindicaliza
ção. Argumenta-se que o sindicato não 
representa os seus associados, mas a ca
tegoria. A meu ver, data venta, quando 
é chamado para o serviço público, o tra 
balhador deixa de ser o marceneiro, o pa
deiro, o eletricista, que pertencia a urna 
categoria, Ele passa a ter um outro 
status, é um servidor público regido pela 
CLT. Ele não integia mais a nenhuma 
categoria. Eira preciso, então, que se 
criasse uma categoria profissional de
"servidores públicos sob o regime d a -----
C LT” . Nessa posição, se descaracteriza, 
se desfigura qualquer categoria. E ’ por 
isso que a ação intentada pelo sindicato, 
que representa a categoria, não abrange 
quem não integra mais a categoria, nem 
ao sindicato. Com essas duas fundamen
tações, além daquela terceira, de ordem 
prática, porque os bens públicos não são 
penhoráveis; as sentenças não são exe
quíveis contra a pessoa de direito públi
bro pelos processos comuns; são median
te precatórios, abertura de verbas. Dis
põe a Lei Orgància da Magistratura: 
“ Dá-se a intervenção federal no Estado, 
quando não fo r aberto o crédito para da
gar” . A i está mais uma vez afirmado que 
só se executa a pessoa de direito público, 
desde o mais baixo nivel até o mais a l
to, pelos meio6 próprios que a Constitui
ção ciiou e a lei também revigora: aber
tura de crédito, proposta de origem do 
Executivo: enfim, todo um processo, e
não pode ser de outra maneira. Tam
bém no sistema de peso e contrapeso, que 
é próprio do regime democrático, para 
que é próprio do regime democrático, 
para que o Executivo não se omita ao Le
gislativo, cira-se a intervenção federal. 
w res celetistas estão amparados, por vias 
ob íquias, para o aumento de salário que 
será de iniciativa do Executivo, seja do 
Prefeito, Governador ou Presidente da 
República, e não por uma sentença d i
reta e um Presidente de Junta executan
do uma Prefeitura. Onde já se viu isto. 
_  Brasília — 14 de junho de 1978. — 
Raymundo de Souza Moura. —-  (Advoga
dos __ Doutores — Carl06 Affonso Car
valho de Fraga e Ulisses Riedel de Re
sende — Aldo Alves e outros).

Proc. n.° TST-ED-RO-DC-221-77 
(Ac. TP — 1.773-78)

Embai yos JJectai atóiios acolhidos.
Visios, ie.aiados e uiscuu^os estes au

tos ue DcCiaiato.ios em Re
curso U .uina.io de oessiaio coletivo nu
meio io i-x D -R o -i- ic -z 2 i-(7 , em que é 
E l l i u a . ómuiCauj Û S uclcus uo iss
tauo ao R io ae jane iro .

O amcncato aos Bancos do Estado ao 
Rio ae Ja.ie.ro opoe novos tmua.gos ue 
ueciaiaçao, com a íuiaiiuade de disiazer 
duviua reiauva à ciausuia de ajuda ae 
custo pá* a a.imentaçao, agoia que o e . 
Reno escia.eceu que esta e a ciáusuia 
mantiaa ia la.a ao acó.uao regional).

Espeia o Eg. Pleno se digne de de
cia.ar que tai ajuda de custo correspon
derá a í>% do varor d iário do salário m í
nimo regional, para uma reicição diária, 
em caaa dia ú til.

E ’ o relatório.
VOTO

Dando cumprimento ao meu dever, co
mo Reiator designado, cabe-me, desta fe i
ta, aecidir aos embargos opostos pelo 
Sindicato suscitado, que se prendem à 
cláusula que obedece a seguinte redação:

íEm sendo a prorrogação normal de 
trabalho de caráter excepcional, na 
forma do a rt. 225 da CLT os empre
gaao.es pagarão aos empregados que 
tiverem a sua jornada de trabalno 
prorrogada uma ajuda de custo pa
ra alimentação equivalente a 5% do 
salário mínimo vigente à época da 
prorrogação” .
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Aí, vê-se que resultou a cláusula de 
controvérsia, pois, ocorrente no dissídio 
dos suscitantLS, fo i eia objeto de contes
tação quando da tramitaçao do feito no 
Eg. Regional, a e.a opondo-se, como é 
curial, os suscitados.

Toaavia, acoJnaa na instância “ a quo”  
fo i objeto de recuiso e, sendo a mesma 
mantida neste Col. Tribunal Superior, 
vem, desta íeita, os suscitados, pela via 
judic ia l de Embargos Declaiarórios, pre
tendendo, é ceito, que se defina o espi-ito 
da malsinada cláusula, para que se torne 
claro — com visão acorde à realidade 
úuerpretativa que aeia deve emanai-, in 
dagando-se e mesmo deciarando-se, se 
for o caso — que aquele percentual deva, 
necessariamente, recair sobre o salario
dia, do mínimo regional, para se conver
ter, na sua autêntica signiiicação, em 
uma ajuda à refeiçáo diária, em caaa dia 
ú til.

Conside. ando-se num sentido nítido de 
“ ajuda alimentação” , fixada, ela, para a 
prorrogação da jornada de trabalho, jus
to e equânime não seria se adm itir que 
o peiccmual consignado na cláusula em 
exame viesse a repercutir errônea e in 
justanunte sob-e o salário mínimo, ex
presso em seu valor real, mensal.

Adotar-se semelhante linha de racio
cínio, com matizes de manifesto equívoco, 
seria ainda uma distorção indevida da 
vontade txp.essa e revelaaa da vantagem 
concedida e deferida, passando, ela, con
sequentemente, a representar o corres
pondente a adoção de um autêntico sobre
salário, qu-stão que se deixou ressaltada 
de forma inconcussa no cotejo do valor 
numérico contido nos embargos, ora 
apreciaaos e julgados.

Vislumbrada num prisma jurídico, que 
não permite tergiversação, de uma ver
dadei.a “ ajuda alimentação” , entender
se obvianunle ccmo sendo um beneficio 
ilógico e ir i  acionai e, até sem foros de 
legítima figura jurídica, se.ia a benesse 
de uma interpietação de um salário mí
nimo sobre o seu valor mensal, quando 
se sabia qu. o propósito e a intenção aos 
termos da cláusula são os da obrigatorie
dade de ser levado em conta o salário 
mínimo, calculado em seu valor diário.

Reite.amos nosso conceito de que, ao 
cogitar a espécie examinada de simples 
“ ajuda de alimentação", o seu valor não 
pode excede, ao que tea.mente é: aquele 
pago, em média, por uma refeição.

Deduz-se, daí, que a ajuda alimentação 
fixada em 5% (cinco por cento), guaida, 
portanto, absoluta coerência com os 25'," 
(vinte e cinco por cento) na alimentação, 
parcela integiante do próprio salário m í
nimo.

De tanta clareza, constata-se, ainda, 
que o texto em apreciação não sofreu con
trovérsias, nas primeiras instâncias. Em 
consequência não pode provocar estra
nheza e causar mossas, a ponto de pro
vocar dúvidas, a circunstância de que só 
agora, serodiamente, ocorra o pedido, de 
uma interpretação vacilante, para o efei
to de aplicação nas ações ds cumpri
mento ou para o efeitivo pagamento, sa
lientando-se, de forma segura e precisa, 
que o Eg. Regional não seria o órgão pró
prio para sua aferição, sabendo-se, à sa
ciedade, que a cláusula questionada ia 
fora objeto de formal e veemente im 
pugnação por parte dos suscitados e se, 
mau grado da inconformidade, fo i a
cláusula apreciada por esta instância “ ad 
quem” , o único caminho delineado é o 
de ser esta conjuntura a própria para 
espancar quaisquer dúvidas e vacilações 
emergentes, se legítimas.

Temos é um tiuismo asseverar-se ser o 
processo do trabalho de sentido inega
velmente íormalista e com a intangível 
escopo de velar peia paz e a harmonia 
soeram, coiimando, acima de qualquer 
pendencia, seja aecidido..., “ mas sem
pre de maneira que nenhum interesse 
de classe ou particular prevaleça sobre 
o interesse público”  (CLT. a :t. 8.°). Sua 
sublime missão é, prioritariamente, evi
ta r a insegurança e a tranquilidade do 
ambiente social é soberana. Como, no 
caso presente, seu afã é elim inar — ta l 
sufocasse no seu embrião — causas ime
diatas ou remotas fontes geradoras de 
uma sérié de dissídios judiciais, é lógico 
que urge seja a sua ação de permanente 
vigília e prevenção.

Fato exigindo o seu realce — neste 
próprio instante em que se discute cláu
sula de um dissídio de 197 — a reper
cussão da existência de um memorial, 
elaborado pelo próprio Sindicato susci
tante, fulminando decisivamente com pos
síveis dúvidas porventura existentes até 
o seu pleno conhecimento, onde, na pro
posta pa:a conciliação, com reflexos na
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fe itura de um acordo salarial, se vê que 
são os empregados representados pela ca
tegoria ora suscitante.. .  o pagamento 
da quantia de Cr$ 10,40 (dez cruzeiros e 
quarenta centavos), como ajuda alimen
tação diária, tendo como base o dissídio 
instaurado muito depois, em 1978.

Reponta, aí, o princípio sempre domi
nante de que aquele que julga uma lide 
há de ter, como preocupação sempre pre
sente, os efeitos, as repercussões e os 
resultados originados de sua decisão, pa
ra alcançar a antevisão de que a fó r
mula adotada e fe ita  obrigação legal 
não venha a acarretar consequências da
nosas e, às vezes, afetando situações já 
constituídas, para se convencer de que 
uma cláusula, de só aparente importân
cia, poderá arrostar a anomalia e gerar 
o desvirtuamento de todo um sistema de 
uma política salarial estruturada em ba
ses econômicas de defesa daquilo que tem 
sido o esforço ingente do Governo, para 
preservar e manter o equilíbrio de sua 
política antiin fracionária.

E’ a bússola que norteia o nosso voto, 
nos moldes de conservação do “ starus 
quo”  existente, não atingido jamais pela 
pretensão da cláusula embargada — cláu
sula 18a — e a cidadela em que se deve 
abroquelar a política governamental, sem 
quaisquer aumentos que se não ju s tifi
quem constituindo decisão deste Augusto 
Plenário, a qual não resulta de omissão 
ou erró inequívoco, inclinando-nos à sus
tentação do decidido, desde que os em
bargos nada podem alterar no âmago do 
que fora, antes, objeto de discussão e 
decisão.

De todos nossos fundamentos, conclui
mos:

— os 5% do salário-mínimo-dia 
atual (Cr$ 2,60) deveriam correspon
der ao valor absoluto de Cr$ -2,60, ou 
a 57o de 1/30 (um tr in ta  avos) do 
valor de referência atual, que é de 
Cr$ 150,70. Nesta última hipótese, 
com desvantagem para os emprega
dos.

Somam-se, como numa simples opera
ção aritmética, como se fo:a o cristal de 
um espelho refletindo a imagem original, 
que, na posição dos dois processos, não 
pa.ecer existir alternativa, resvalando pa
ra a fie l decisão dos embargos, senão a 
confirmação de que os 5% do salário m í
nimo, concedidos com a figura de uma 
autêntica ajuda de custo para a alimen
tação, venham, realmente, a corresponder 
e representar a quantia de CrS 2,60 por 
dia, nos s us absolutos valores.

Equivale, é certo, ao que consta do pe
dido inicial dos suscitantes bancários e 
ratificado, expressam, nte e de forma 
inegável, na suas atuais p etensões, de
corridos dois anos (1976-1978).

Concluímos, em suma, com o conven
cimento firme e decisivo de que os em
bargos foram opostos contra o que se 
deferiu em benefício aos bancários, com 
relação ao salário mínimo vigo .ante à 
época de sua concessão, isto em i9976, 
quando se deflagrou o dissídio e, amda 
reiteramos, é dado precisamente o que 
fora pretendido, só com o esclarecimento 
de que urge seja precidido de sua con
versão em números absolutos.

Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho por maioria, acolher 
os embargos, para esclarecer que a ajuda 
de custo para refeição, decorrente da 
prorrogação da jornada, corresponde a 
cinco por cento do salário mínimo d iá ”,o, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores M i
nistros Orlando Coutinho, Raymundo^ de 
Souza Moura, Alves de Almeida e Juiz 
Wagner Giglio.

Brasília, 11 de setembro de 1978. — 
Lima Teixeira — Presidente. — Geraldo 
Starling Soares — Relator.

Ciente: — Marco Aurélio Prates de Ma
cedo — Procurador Geral.
( Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga e José Torres das Neves e Hugo 
Gueiros Bernardes).

Proc. n° TST-RO-DC-378-77 
(Ac. TP — 316-78)

N 1 há litispendências quando inocorre 
identidade de pedidos.

/istos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n." TST-RO-DC-378-77, em que são 
Recorrentes Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.* Região e Sindicato das 
Empresas de Transportes de Cargas do 
Estado do Rio de Janeiro e são Recor
ridos os mesmos e Sindicato dos Condu
tores de Veículos Rodoviários e anexos 
de Duque de Caxias e Magé.

D I Á R I O  D

Adoto o relatório do preclaro M inistro 
Mozart V ictor Russomano, que fo i o se
guinte :

“ O Primeiro recurso ordinário contra 
a decisão do Eg. Tribunal do Trabalho 
da 1.* Região é interposto pela ilustrada 
Procuradoria Regional do Trabalho da 1.* 
Região e tem dois objetivos:

a) Impugna a manutenção e o reajus
tamento do “ piso salarial” ;

b) Contesta a legitimidade do adicio
nal das horas extraordinárias de 507o.

O segundo recurso ordinário é in te r
posto pelo Sindicato das Empresas de 
Transportes e Cargas do Estado do Rio 
de Janeiro. Na petição de interposição do 
recurso, o Sindicato Recorrente diz que 
o coloca sob a apreciação deste Tribunal 
Superior nos termos da sua contestação 
de íls .

Contestados os recursos, a douta Pro
curadoria Geral se manifestou pelo pro
vimento parcial do apelo da ilustrada 
Procuradoria Regional, apenas na parte 
relativa ao "piso salarial” .

VOTO

Recurso do Suscitado.
Prelim inar de suspensão do feito. E ’ 

levantada sob o argumento de que pende 
de decisão deste E. Tribunal o dissídio 
anterior e se pede manutenção de a l
gumas de suas cláusulas. Carece de 
fundamento legal. Rejeito.

M éritu  — Piso salarial — Dou provi
mento para adaptar a cláusúla referente 
à matéria, dada a sua inconstitucionali
dade, já  proclamada pelo E. Supremo 
Tribunal Federal, ao item IX  do Pre
julgado 56 deste E. Superior, que tra ta  
do salário normativo, 
dade, já  proclamada pelo E. Supremo 
— Esta cláusula já  fora estabelecida em 
dissídio anterior. A sua manutenção é

Horas extras com adicional de 50% 
de toda conveniência, não somente por 
isto, como ainda, para evitar distorções 
exigência pelo empregador de jornadas 
estenuantes, o que é salutar, tanto para 
os motoristas quanto para os usuários. 
Nego provimento.

Concessão de uniforme — E’ justa, cm 
se tratando de empregados a quem as 
empresas impõem a obrigação de traba
lharem fardados. Nego provimento.

Diárias — Se não fossem deferidas, pa
ra alimentação e pousada dos motoristas 
e ajudantes que a serviço das empresas 
se deslocam, haveria redução salaria l. 
Nego provimento.

Duraçao de oito horas — Esta lim ita 
ção se harmoniza com a Resolução 4-73 
do DNER. Nego provimento.

Desconto — Foi ressalvado o direito de 
oposição estrita e expressa dos empre
gados.

Nego provimento.
Verba de CrS 15,00 para os motoristas 

que acumulem as funções de Cobrador.
E ’ de inteira justiça a concessão da 

verba de quebra de caixa para os em
pregados que lidam com dinheiro.

Nego provimento.
Demais cláusulas — Quanto a estas, 

não conheço do recurso por fa lta  de ob
jeto, desde que rejeitadas pelo “ a quo” .

Recurso da Procuradoria.
Piso salarial — Dou provimento, nos 

termos do voto proferido quanto ao re
curso do Suscitado.

Hora extra com adicional de 50% — 
Nego provimento, pelas razões do voto 
que em iti ao ju lgar o recurso do Susci
tado.

Isto posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, sem divergência, re
je ita r a prelim inar de suspensão do pro
cesso arguida pelo Sindicato das Empre
sas de Transportes de Cargas do Estado 
do Rio de Janeiro e dar provimento, em 
parte, ao recurso para: a) adaptar a 
cláusula do piso salarial ao salário nor
mativo previsto no item IX , número um, 
do Prejulgado número 56 (cinquenta e 
seis) vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Mozart V icto’- Russomano. relator. Lom
ba Ferraz e Alves de Almeida; b) asse

gurar uniforme ao empregado, desde que 
exigido pelo empregador, unanimemente.

Mantida a decisão recorrida, em relação 
às horas extraordinárias, vencidos os 
Exmos. Srs. M inistro Mozart Victor 
Russomano, relator, Lomba Ferraz, Fer
nando Franco, Nelson Tapajós e H ilde
brando Bisaglia; quanto ao desconto as
sistencial, o Exmo. Sr. M inistro Coqueijo 
Costa; no que tange as diárias para cs 
empregados fora da sede, unanimemente; 
relativamente à proibição de horas ex
tras excedentes do lim ite normal, o Exmo. 
Sr. M inistro Nelson Tapajós e no que

J U S T I Ç A

diz respeito às diá-las para motoristas 
que efetuem cob-ança, os Exmos. Srs. 
Ministros Mozart V ictor Russomano, 
Hildebrando Bisaglia, Barata Silva Lom
ba Ferraz ( Fernando Franco e Nelson 
Tapajós.

Quanto as demais cláusulas do recurso, 
estas não foram conhecidas, por fa lta  de 
objeto, unanimemente.

Justificarão os votos os Exmos. Srs. 
Ministros Hozart V ictor Russomano e 
Coqueijo Costa.

Brasília, 13 de março de 1978. — Lima 
Teixeira — Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. — Pinho Pedreira
— Relator “ ad hoc” .

Ciente: — Marco Aurélicy Prates de Ma. 
cedo — Procurador Geral.

Proc. n.° TST-RO-DC-378-77
Justificação de voto vencido do Exmo. 

Sr. M in istro Mozart V ictor Russomano
a) Quanto ao recurso da Procuradoria 

Regional do Trabalho.
O r . acórdão recorrido não só manteve 

o “ piso salarial” , resultante da decisão 
revisanda. como, também, o reajustou, 
aplicando o mesmo índice de majoração 
dos salários contratuais vigentes.

Em primeiro lugar, ainda uma vez, 
insisto em lembrar que ação coletiva de 
revisão de uma sentença normativa an
terior, por sua própria natureza “ revisio
nista” , não está jungida aos termos da 
sentença revisanda.

Ao contrário, ela existe para revisar 
isto é, reformular a decisão anterior. A 
jurisprudência deste Eg. Tribunal “ data 
venia” , parece apenas adm itir a revisão 
em favor da categoria profissional, pois, 
sempre, mantém condenações ilegais íaté 
as amplia, como no caso), apenas porque 
preexistentes.

Reformular a sentença normativa pre
existente é fato corriqueiro, na vida in 
tersindical, como ocorre através das ne
gociações coletivas. Modificar-ee ante
rio r condição do trabalho — para m em f
— tem o mesmo conteúdo jurídico da mo
dificação de ta l condição para mais.

Apenas o que ocorre é que, no primeiro 
caso. por integração da cláusula da sen
tença normativa no contrato individual 
(e o mesmo se diz da convenção coletiva), 
os trabalhadores anteriormente beneficia
dos têm direito adquirido resultante da 
“ coisa julgada”  anterior, que se distorce, 
para adaptá-la à nova realidade social 
ou jurídica.

Em segundo lugar, é de se dizer, mais 
uma vez, que o Colendo Supremo T r i
bunal Federal, reiteradamente, tem acen
tuado a absoluta impossibilidade consti
tucional e legal de ser fixado “ piso sala
r ia l” , que equivale a um “ salário profis
sional’, por sentença normativa.

Não obstante apenas porque ta l “ piso”  
foi adotado em decisão anterior — que 
era, também, ilegal e inconstitucional — 
o Eg. Tribunal “ a quo” , com o beneplá
cito da jurisp*udência deste Tribunal Su
perior. não só manteve aquele "piso” , 
como inclusive, o ampliou, através do 
reajuste determinado.

Por esses fundamentos, dou provimento 
ao recurso da Procuradoria Regional do 
Trabalho para excluir a cláusula relativa 
ao “ piso sa laria l".

Impugna o órgão local do Ministério 
Público do Trabalho, igualmente, a ma
nutenção do adicional das horas extra
ordinárias em valor correspondente a 
50% do salário contratual, quando “xiste, 
na lei, Índice prefixado em 20%, no m í
nimo, ampliável apenas, mediante acord’i 
seja coletivo, seja indivisível, isto é, me
diante cláusula de natureza contratual.

Considero essa decisão incorreta, “ data 
venia” , embora também se respalde na 
jurisprudência deste Pleno.

O fundamento principal de meu enten
dimento amda aaui, como na hipótese do 
“ piso salarial” , repousa no texto da Cons
tituição da R°pública.

E ’ sabido que a Justiça do Trabalho 
apenas pode criar novas condições de 
trabalho quando existe lei que o permita

FederaD2’ parágrafo 1.», da Constituição

No caso, aumenta-se o adicional de 
‘horas extras” , isto é, cria-se uma nova 

condição de trabalho, sem respaldo em 
lei e, o que é mais amplo ainda, contra 
a lei vigente.

Sendo aquele adicional autêntico 
saiario, o aumento autorizado implica em 
conceder um reajuste superior ao permi
tido pelas normas da política salarial do B ras il.

Nessas condições, aquela cláusula é 
inconstitucional, além de ilegal, m oti\o

por que, também nesse ponto, dou provi
mento ao recurso do M inistério Público 
do Trabalho, para excluir a referida cláu
sula.

Brasília 13 de março de 1978. — AfO
zart Victor Russomano.

Justificação de voto vencido do Exmo. 
Sr. M inistro Citqueijo Costa:

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já  existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, § 
2.°, I ) ;

2) o salário do empregado e irredu
tível, salvo as estritas e expressas ex
ceções legais, decorrentes de adianta
mentos de lei ou de convenção coletiva 
— reza o artigo 462 da CLT, que não in 
cluiu quaisquer ônus criados em sentença 
coletiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições volun
tárias, em favor do sindicato deste, quan
do notificado pelo órgão operário (CLT, 
artigo 545), salvo quanto à contribuição 
sindical, cujo desconto é automático e 
obrigatório pelo empregador (mesmo a r
tigo) ;

4) o sindicato é obrigado, por lei 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores de categoria profissio
nal que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento 
resultante da sentença coletiva, que visa 
a normatizar condições de trabalho e f i 
xar salário, acorde com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como remarca A r
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário — é regra cediça de 
D. do Trabalho. Não vale a cláusula ua 
sua dedução pelo transcurso, in  a íbis, 
dos 10 dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou 
ao seu sindicato, o ônus de descontar 
salário em favor do sindicato de outra 
categoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivas — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalhos Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha à órbita Ja 
sentença coletiva;

8) A “ contribuição”  que o Sindicato 
pode “ im por”  (CLT, artigo 513, “ e” ) é a 
estatutária ou associativa, para pagamen
to de mensalidade de seus associados;

9) no exercício de função delegada do 
poder público o Sindicato pode arreca
dar a “ contribuição sindical” , antigo 
"imposto sindical”  (Constituição, artigo 
166, I l.°).

10) a política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário.

11) e atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salário 
do empregado para recolhê-la aos cofres 
do sindicato suscitante. Se essa obrigação 
não fo r cumprida — por desídia patro
nal ou resistência do empregado — o dis
sídio, daí resultante, se trava entre pa
trão e sindicato, que sendo estranho 
competência da Justiça do Trabalho, não 
ensejará a ação de cumprimento do ar
tigo 872, parág-afo único da CLT.

12) ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, que 
torna injurídico cominar ao empregado 
não sindicalizado em desconto no seu sa
lário em favor do órgão de classe ao 
qual têm o direito de não pertencer.

B-asília 13 de março de 1978. — Co
queiio Costa.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga e Augusto Moreira Guimarães, 
Arnaldo Maldonado).

Proc. nç TST-RO-DC-387-77
(Ac. TP-966-78)

N T/lg

Lícita é a convenção entre as partes, 
desde que não contrarie a lei. Válida 
a inserção de multa em acordo homolo
gado. Estabilidade provisória da ges-
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tante. Recurso ordinário em dis 'dio co
letivo a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo número TST-RO-DC-387-77, cm 
que é Recorrente Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região e são 
Recorridos Sindicato dos Professores de 
Niterói e São Gonçalo e Sindicato dos 
Estabelecimentos de Ensino Secundário 
e Primário do Estado do Rio de Ja
niero.

“ De acordo para por fim  ao litígio, ho
mologado a fls. 27-29, recorre a D. Pro
curadoria Regional, inconformada com 
as cláusulas referentes à multa e à es
tabilidade da gestante.

Contrariado a fls . 36, o recurso mere
ceu parecer favorável da D . Procura
doria Geral” .

E ’ o relatório, na forma regimental.

VOTO

Cláusula doze do Acordo — Para po
rém termo à demanda, as partes, me
diante concessões mútuas, transaciona
ram, através de acordo devidamente ho
mologado, em que se estabeleceu uma 
multa para o Sindicato ou Empresa que 
não cum prir qualquer de suas cláusulas, 
multa essa equivalente a dois salários
-minimos.

Ora, deve emprestar-se validade à f i 
xação da multa, já  que surgiu, em acordo 
homologado, de consenso mútuo.

Nego, pois, provimento ao recurso.
Cláusula décima-terceira do Acordo — 

Estabilidade provisória da empregada 
gestante. Apesar de entender que o vo
cábulo mais adequado, in  casu, seria 
"garantia de emprego” , a chamada “ es
tabilidade provisória da gestante”  cons
titu i medida de elevado significado e 
avanço social, já  acordada anteriormente 
entre as partes, não ofende a legis.ação 
pátria e está conforme a jurisprudência 
atual. Assim, apenas com a restrição 
apontada, nego, também nesse ponto, 
provimento ao apelo.

jurisprudência predominante neste Cor 
lendo Tribunal e, quanto aos descontos 
estipulados na sentença normativa an
terior, também oriundo de acordo (fo 
lhas 17), sendo um em favor do S indi
cato suscitante (cláusula 8») e o outro 
destinado ao chamado “ Fundo de Assis
tência Social”  (cláusula 10*), além da 
gratificação por tempo de serviço. V e rifi
ca-se que não se encontram subordina
dos à não oposição do empregado até dez 
dias antes do primeiro pagamento rea
justado, conforme preconiza a jurispru
dência iterativa deste Colendo Tribunal, 
porém, como se tratade acordo, que, in 
clusive vem sendo repetido, entendo ne
gar provimento ao recurso do Ministério 
Público, pois as cláusulas impugnadas 
caracterizam legítima expressão da livre 
vontade das partes acordantes.

Pelos fundamentos expostos, nego pro
vimento ao recurso, na sua totalidade, 
inclusive na parte relativa a gratifica
ção por tempo de serviço, constante do 
acordo anterior, motivo também do pre
sente recurso.

Isto posto.

Acordam os Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho por maioria negar 
provimento ao recurso vencido o Exce
lentísimo Senhor M inistro Lomba Fer
raz na cláusula da gestante; Excelentís
simos Senhores Ministros Mozart Víctor 
Russomano, Lomba Ferraz, Hildebrando 
Bisaglia, Raymundo de Souza Moura, 
Coqueijo Costa e Juiz Washington da 
Trindade, quanto ao desconto em favor 
do Sindicato Suscitante e o desconto 
paar o fundo de Assistência Social ao 
Trabalhador e Excelentísimos Senhores 
Ministros Nelson Tapajós, revisor, M o
zart Victor Russomano. Lomba Ferraz e 
Fernando Franco em relação a g ra tif i
cação por tempo de serviço.

Brasília, 4 de setembro de 1978. — L i
ma Teixeira, Presidente. — Alves de A l
meida, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de M a 
cedo, Procurador Geral.

Cumprida essa providência indispensá
vel à validade do processo (fls. 52 e 
segs.), voltaram os autos à ilustre Pro
curadoria Geral que no seu parecer 
quanto ao mérito opinou pelo provimen
to do recurso da douta Procuradoria Re
gional e pelo provimento, em parte, do 
recurso dos empregadores, exceção feita
quanto à cláusula relativa ao forneci
mento de comprovantes em papel tim 
braao.

E’ o relatório.

VOTO

1. Quanto ao recurso da Procuradoria 
Regional;

No que concerne ao que o recurso cha
ma de “ piso salarial”  (denominado, no 
recurso dos empregadores, que será exa
minado posteriormente, de “ salário nor
mativo” ), vê-se à fls. 33 que a matéria 
não constitui objeto da cláusula segun
da da decisão e, sim, do item E.

Vê-se, também, que nesse parsicular, 
a ação fo i julgada procedente em parte, 
para concessão de “ salário normativo” , 
perleitamente legitimo, nos exatos termos 
do Prejulgado n? 56.

Nego, pois, provimento ao recurso, nes
se ponto.

Quanto ao desconto em favor do sin
dicato, que é tratado no item F, à fls. 
33, foi o mesmo concedido sem qualquer 
condição.

Na forma da jurisprudência deste T r i
bunal dou provimento, em parte, ao re
curso, para determinar que o desconto 
fique condicionado à inexistência de ma
nifestação expressa em contrário dos em
p.egados, junto à empresa, até dez dias 
antes do primeiro pagamento.

2) — Quanto ao recurso da Federação:
A) Nego provimento ao recurso quan

to ao “ salário normativo” , na forma do
que meu voto relativo, nesse ponto, ao 
recurso anterior.

B) Dou provimento, em parte, ao re
curso quanto ao desconto em favor dos 
cofres do sindicato, na fo ma do decidido 
anteriormente e de conformidade com a 
jurisprudência reiterada deste T ribu 
nal.

C) No concernente ao abono das fa l
tas em dias de provas escolares dos ern
pregados-estudantes, trata-se de matéria 
relevante e a orientação deste Tribunal 
é a favor dos trabalhadores, para estimu
lá-los no seu esforço de ape-feiçoamento 
técnico e cultural.

Dou, porém, provimento em parte ao 
recurso — ainda na forma da ju  ispru
dência deste Tribunal — para iim tta r esse 
direito aos casos em que o estudante *stá 
matriculado em curso oficial autorizado 
ou reconhecido, com aviso no p.azo de 
72 horas.

D) Quanto, finalmente à obrigação 
de fornecer comprovantes dos pagamen
tos eletuados pelo empiegador ao empie
gado. a cláusula é ra’u*ar, pam maior 
segurança dos direitos do trabalhador e 
para tranquilidade das relações entre 
empregados e empregadores.

O detalhe de se exigir envelope tim 
brado, no comprovante, visa, apenas, a 
garantir a autenticidade do documento.
E essa é a maneira mais fácil de garan
ti-la, pois as im  se evita v .g r., sua au
tenticação mecânica ou a rubrica do com
provante por pessoa credenciada.

Nego provimento ao recuso.

Isto posto.
Acordam os MinlsUos do Tribunal Su

perior do Trabalho, I  — quanto ao e
curso da Procuradoria Regional, dar pro
vimento em pa-te, para condiciona“ o 
desconto assistencial a não oposição do 
emp egado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencido o Exce
lentíssimo Senhor M inistro Coqueijo Cos
ta, e negar provimento em relação ao 
salário normativo, vencido o Excelentís
simo Senhor M inistro Lomba Fe-raz. I I  
— No recurso da Federação das Indús
trias do Estado do Rio de Janeiro, dar 
provimento em pa-te. pa a: a) condi
cionar o desconto assisencial a não 
oposição do empregado até dez dias an
tes do primeiro p-^amonto rea*ustado 
vencido o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Coqueijo Costa; b) conceder abo
no de faltas ao empregado estudante, 
por ocasião dos exames escolares, dede 
aue em estabelecimento de ensino o fi
cial, reconhecido ou autorizado, pré-avi
sado o emp-egador com setenta ,e duas 
horas no mínimo. Negar provimento nos

demais itens do recurso, vencido o Exce
lentíssimo Senhor M inistro Lomba Fer
raz, na cláusula do salário no-marivo. 
Deu-se por imoedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Simões Barbosa.

B-asília. 27 de setembro de 1978. — L i
ma Teixeira, Presidente. — Mozart Vic
tor Russomano Relator.

Ciente : Fernando Ramagem Soares,
procurador.

(Advogados: Doutores Carlos A. C. 
de Fraga e Aloysio M . Guimarães, Lucy 
da Silva O liveira).

Proc. n* TST-RO-DC-73-78 
(Ac. TP -1 .762-78)

W G /lg

Complementação do benefício previL 
denciário.

A complementação do benefício pre
videnciário não pode ser imposta via sen
tença normativa. Só a espontânea con
cessão pelo empregador será válida para 
alterar esse sistema, regulado pela Previ
dência Social.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Diss.dio 
Coletivo n? TST-RO-DC-73-78, em que 
são Recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região, Sindi
cato Nacional dos Editores de Livros e 
Sindicato dos Jornalistas Profissionais 
do Município do Rio de Janeiro e Recor
ridos os mesmos e Sindicato das Empre
sas Proprietárias de Jornais e Revistas 
do Município do Rio de Janeiro.

“ O E. Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, dentre outras cláu
sulas, concedeu adicional de 50 % para 
os exercentes de cargos de chefia in 
cidente sobre o salário profissional corres
pondente à função; estabilidade à em
pregada gestante até 60 dias após o re
torno; possibilidade de trabalho aos do
mingos e feriados com a redação da nor
ma anterior. Indeferiu, dentre outras, 
as seguintes: salário profissional de es
tagiários; salário de substituição; com
plementação de aposentadora; adicional 
por tempo de serviço; diárias para va
gem, em valor prevaimente fixado, na 
base de 100 % ; estabilidade dos delega
dos sindicais; multa pelo descumpiimen
to de qualquer das cláusulas.

A Procuradoria Regional, o Sindicato 
Nacional dos Editores de Livros e o Sin
dicato suscitante recorrem. O apelo do 
M inistério Público pretende a exclusão 
da cláusula referente ao adicional de 
50% pa.a os cargos de chefia e impugna 
a estabilidade à trabalhadora gestante. 
O Sindicato patronal opõe-se aos mes
mos itens e também à cláusula sobre 
trabalho aos domingos e feriados. O Sin
dicato profissional pleiteia proibição do 
trabalho aos domingos e feriados; sa
lário profissional, inclusive para estagiá
rios; salário do substituto; comp.emen
tação do auxilio previdenciário; diárias 
pa;a viagem, em valor de 100 % ao da 
diária do salário; adicional por tempo 
de serviço; estabildade dos delegados sin
dicais; multa pelo não cumprimento das 
cláusulas da presente norma.

A Procuradoria Geral suscita p e lim i
nar de intempestividade do apelo do sus
citante, e, no mérito, opina pelo provi
mento em parte .”

E ’ o relatório, que adoto, na forma re
gimental.

VOTO

Recurso do suscitante.

A notificação ao suscitante é datada 
de 2 de dezembro de 1977. Embora não 
esteja certificado, se a expedição ocor.eu 
na mesma data, contando-se as qua-en
ta e oito (48) horas de trânsito, a in t i
mação ter-se-ia consumado em 4 de de
zembro. O prazo, a contar de 5 de de
zembro, esgotou-se no dia 12 data do in 
gresso do recurso (cf. fls. 100).

Rejeito a prelim inar de intempestivi
dade.

O suscitante pretende a proibição do 
trabalho aos domingos e feriados, mas 
apesar de extenso comentário, não escla
rece se pretende a exclusão da cláusul 
ou sua alteração e nesse caso, qual ser. 
a modificação. O apelo, assim, não est* 
fundamentado. A norma manteve a 
clàusu'a anterior, com a mesma redação. 
Nego provimento.

O sa’àrio profissional em qualquer de 
suac modalidades, não pode ser objeto 
de decisão da Justiça do T-abalho. con
forme jurisprudência iterativa. Nego 
p-ovimento.

Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, contra o voto do Excelentíssimo 
Senhor Juiz Wagner Giglio relator, com 
referência à m ulta e restrições dos Exce
lentíssimos Senhores Juiz Wagner G i
glio, relator e Ministros Hildebrando B i
saglia, Raymundo de Souza Mou:a, Lom
ba Ferraz e Nelson Tapajós quanto ao 
emprego da palavra “ estabildade”  na 
cláusula da gestante.

Brasília, 29 de maio de 1978. — Re
nato Machado. Presidente. — Nelson Ta
pajós, Relator “ ad hoc” .

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Advogados: Doutores Carlos Affonso 
de Fraga, Ulisses Riedel de Resende) e 
José Renato de Araújo S ilva ).

Proc. TST-RO-DC-431-77
(Ac. TP-1.696-78)

AA/mpm
Incabível o recurso do Ministério Pú

blico contra cláusulas do aco~do celebra
do em dissídio coletivo, as quais caracte
rizam legitima expressão da livre vonta
de das partes acordantes.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo número TST-RO-DC-431-77, em 
que é Recorrente Procuradoria Regional 
do T-abalho da Primeira Região e Re
corrido Sindicato dos Professores de Pe
trópolis e Sindicato dos Estabelecimen
tos de Ensino Primário e Secundário do 
Estadodo Rio de Janeiro.

Inconformada com a decisão de fls. 
30 a 32, que homologou o acordo em dis
sídio coletivo a douta Procuradoria Re
gional recorre contra as cláusulas quar
ta, referente à estabildade provisória as
segurada à gestante, e sexta, na parte 
em que, por manter as cláusulas da sen
tença normativa anterior, conserva as 
duas cláusulas referentes ao desconto sem 
prévia opção quanto aos que do mesmo 
discordarem, e à gratificação por tempo 
de serviço.

A douta Procuradoria Geral é pelo pro
vimento do recurso.

E’ o relatório.

VOTO

A estabilidade provisória à gestante é 
vantagem que vem sendo reconhecida em 
dissídio coletivo, em consonância com a

(Advogados: Doutores Carlos Affonso 
CSarvalho de Fraga, Ulisses Riedel de 
Resende).

Proc. n ’  TST-RO-DC-572-77 
(Ac. TP-2.044-78)

M VR /im dnr
Recursos ordinários ‘da Procuradoria

Regional do Tiabalho e da Fede-ação 
patronal, em ação de dissidio coletivos, 
providos em parte, na forma do Prejul
galo número 56 e da jurisprudência re i
terada do Tribunal Superior do Tra
balho.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo número TST-RO-DC-572-77. em 
que são Recorrentes Procuradoria Regio
nal do Trabalho da Primeira Região e 
Federação das Indústrias do Estado do 
Rio de Janeiro e Recoridos os mssmos 
e Sindicato dos Trabalhadores nas In 
dustrias de Móveis de Junco, Vime. Vas
souras, Escovas Pincéis, Cortnados e Es
tofos do Município do Rio de Janeiro.

Trata-se de mais um dissídio coletivo 
em que o Sindicato dos trabalhadores 
move a ação contra a Federação das In 
dústrias e, não, contra as empresas, in 
dividualmente consideradas.

Julgado o processo pelo Egrégio T r i
bunal do T:aba!ho da Primeira Região, 
dois recusos são opostos:

a) A douta Procuradoria Regional do 
Trabalho recorre contra a cláusula se
gunda que concedeu “ piso salarial” , e 
impugna a concessão de desconto em fa 
vor dos cofres do sindicato suscitante, 
sem qualquer condição tfls . 36).

b) A Federação patronal por seu tu r 
no, a fls. 39 e seguintes no seu recurso, 
impugna, também, o “salário normativo”  
e o desconto em favor do Sindicato, mas 
vai além, alcançando, no apelo, a cláu
sula relativa ao abono das ’ faltas por 
p estação de exames escolares dos em
P“egaclos-estudantes e a obrigação de 
fornecer comprovantes do pagamento 
em papel timbrado.

Atendendo promoção da douta Pro
curadoria Geral, a fls. 46, o julgamento 
foi convertido em diligência a fim  de 
que o Sindicato Suscitante tivesse ensejo 
de contestar, mediante intimação, o re
curso dos empregadores (fls. 48).
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O salário do substituto foi negado sem 
qualquer fundamentação no v. acórdão 
r-co"r ido. Dou provimento para con
cedê-lo nos termos do Prejulgado nú
mero 56.

A complementação do beneficio p-e
videnciário não pode ser imposta at avés 
d° sentença no-mati''a. E ’ matéria re
gualda na Previdência Social, dependen
te de estrito critério da norma legal. Só 
a espontânea concessão por parte do em
pregador será válida para alterar esse 
sistema, no sentido proposto, pelo susci
tante. Nego provimento.

As diárias para viagem constituem en
cargos nas empresas, sujeitas a compro
vação ou justificação dos gastos realiza
dos. Não se justifica  sua fixação em 
cem por cento (100 %) do salário diário, 
vez que integrado à remuneração, deter
minariam a aupiicação do salarío. Nego 
provimento.

O adicional por tempo de serviço, nos 
termos da jurisprudência do Pleno, é in 
cabível em sentença normativa. Nego 
provimento.

A estabilidade dos delegados sindicais 
não se justifica, pois essa função não se 
inclu i entre as definidas pelo artigo 543 
da C liT . Nego provimento.

A decisão recorrida não inclui obriga
ções de fazer, nem se justifica  a multa 
para outro tipo de obrigação. Nego pro
vimento.

Recurso da Procuradoria.

A base da remuneração da função gra
tificada consta de norma coletiva ante
rior. Além disso, a taxa proposta é ra 
zoável, pois se destina a remunerar fun 
ções de relevo, não só pelo trabalho ma
terial, mas também pelo valor intelectual 
e responsabilidade atinente à natureza 
da empresa, em relação ao público. Ne
go provimento.

A estabildade da gestante tem alta 
significação social, e vem sendo aceita 
peia ju.ispiudência dominante. A cláu 
sula, porém, merece ter sua redação 
adaptada à imperante neste C. Pleno, 
a titu lo  de padronização. Assim, dou 
provimento em parte ao recurso para 
assegurar a estabilidade da gestante até 
sessenta (60) dias após o término da l i 
cença previdenciária.

Recurso do Sindicato patronal.

Quanto ao adicional de cinquenta por 
cento (50 %) para as funções de chefia, 
não pode a Justiça do Trabalho in tervir 
no poder de comando da empresa para 
d itar-lhe qual o salário a ser pago pelo 
exercício de determinada função. Nego 
provimento.

Nos termos do decidido no Julgamento 
do recurso da Procuradoria dou provi
mento parcial ao recurso para assegurar 
a estaoilidade da gestante até sessen
ta (60) dias após o término da licença 
previdenciária.

A cláusula referente aos domingos e 
feriados deve ser mantida, pois a recor
rente se lim ita  a impugnar, sem dar os 
fundamentos de sua inconformidade, ex
ceto que estaria fora da competência da 
Justiça do Trabalho, o que não é su fi
ciente. De resto, não procede a alega
ção de que não fo i ela objeto do pedido. 
Nego porvimento.

Isto posto.

Acordam os Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho rejeitar a prelim inar 
de intempestivldade argüida pelo S ind i
cato Susitante. à unanimidade, e dar 
provimento parcial aos recuisos para: I  
— do Sindicato Suscitante, deferir o sa
lário do substituto, nos termos do p e
julgado número cinquenta e seis, contra 
os votos dos Excelent.ssimos Senhores M i
nistros Coqueijo Costa e Lomba Ferraz; 
I I  — da Procuradoria e do Sindicato Pa
tronal, conceder estabilidade provisória 

à empregada gestante, até sessenta dias 
após o término da licença previdenciária 
unanimemente, com restrições dos Ex
celentísimos Senhores Ministros Ray
mundo de Souza Moura, relator, Lomba 
Ferraz Fernando Franco e Juiz Wagner 
Giglio. quanto ao emp-ego da palavra 
“estabilidade” . Mantida, no mais, a de
cisão recorrida, vencidos: os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Raymundo 
de Souza Moura, relator, Coqueijo Costa, 
Ary Campista e Orlando Coutinho em 
relação às diárias para viagem, no recur
so do Suscitante, e Mozart V ictor Rus
somano revisor, Lomba Ferraz Fer
nando Franco e Juiz Washington da 
Trindade quanto ao adicional para cargos

de chefia, no recurso da Procuradoria e 
do Sindicato Patronal.

Brasília, 6 de setembro de 1978. — H il
debrando Bisaglia. Vice-Presidente no 
exercício da P-esidência. — Wagner G i
glio, Relator “ ad hoc” .

Ciente: Marco Au^éHo Prates de M a
cedo, Procurador Geral.

(Advogados: Doutores Carlos A. C. de 
Fraga e Mário Cálcia e Carlos A. F . de 
Souza, Celso Bruno).

Proc. n.° TST-RO-DC-99/78 
(A c.-TP -1 .562/78)

Recurso ordinário a que se nega pro
vimento, por se tra ta r de acordo homo
logado.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-99/78, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.“ Região e são Recorridos 
Sindicato dos Gabineiros de Elevador do 
Município do Rio de Janeiro e Sindicato 
das Empresas de Compra, Venda, Loca
ção e Administração de Imóveis do M uni
cípio do Rio de Janeiro.

As fls. 33 a 35 consta o acordo homo
logado, consoante o acórdão regional, 
sendo suscitante o Sindicato dos Gabi
neiros de Elevador do Rio de Janeiro e, 
Suscitados, Sindicato das Empresas do 
Compra e Venda, Locação e Administra
ção de Imóveis do R io de Janeiro e outros 
dois.

O Suscitante e um dos Suscitados, o 
Sindicato das Empresas de Compra, Ven
da, Locação e Administração formaram 
o acordo de fls. 24, com o fim  de por 
termo ao dissídio coletivo que prossegui
rá com relação aos outros dois suscitados 
não signatários do ajuste.

Quanto a este primeiro acordo recorre 
apenas a Procuradoria Regional de fls_ 37 
e se manifesta contra a cláusula 3.*, por 
entender que se trata de piso salarial e 
contra a cláusula 5.*, desconto compul
sório para o Sindicato suscitante.

Com referência aos remanescentes o 
acórdão de fls. 46 a 49 aplicou às susci
tadas remanescentes, as cláusulas ajusta
das e homologadas com exceção da quarta 
que fica prejudicada face à lei, fls . 24 
(férias).

Também desta feita só a Procuradoria 
Refional recorre, fls . 51, e da mesma 
sorte, contra a concessão do piso salarial 
que assim entende, e contra o desconto 
compulsório.

Em síntese, só a Procuradoria Regional 
recorre, nos mesmos pontos já  descritos, 
quer no acordo homologado, quer na 
extensão do acordo aos remanescentes.

A Procuradoria Geral só se manifesta 
pelo desconto para o suscitante, que opi
na peio provimento na forma do artigo 
545 da CLT.

É o relatório.
Voto

Quanto à cláusula 3." do acordo homo
logado e estendido aos remanescentes, 
está assim redigida: “ Serão beneficiado? 
peol presente reajustamento os cabinei
ros de e'evador representados pio Susci
tante e admitidos até 31 de março de 
1977, cujo salário mensal não poderá ser 
in fe rio r a Cr$ 810,00 fixado no acordo 
anterior, acrescido do reajuste com base 
no índice que vier a ser fixado para maio 
(ie 1977” . Em se tratando de acordo ho
mologado e cláusula existente no dissídic 
anterior, nego provimento.

Quanto ao desconto para o suscitante. 
ocmpulsório, 1.* e 5.‘ , nego provimento, 
por se tra ta r de acordo homologado, e 
por isonomia.

Isto posto :
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, por maioria, negar 
provimento ao recurso, vencido o Exmo 
Sr M inistro Lomba Ferraz em relação ac 
piso salarial e Exmos. Srs. Ministros. 
Raymundo de Souza Moura, revisor, 
Lomba Ferraz, Coqueijo Costa e Juiz 
Washington da Trindade, quanto ao des
conto. Justificará o voto vencido o Exce
lentíssimo Sr. M inistro Coqueijo Costa.

Brasília, 23 de agosto de 1978. — H il
debrando Bisaglia — Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência. — Lima Teixeira 
— Relator. — Ciente: Pinto de Godoy — 
Procurador.

JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO 
EXMO. SR. MINISTRO COQUEIJO 

COSTA
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, pela exclusão de cláusula do descon
to sindical das sentenças coletivas, por 
motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a 
contribuição sindical Já existente, previs
ta na oCnstituição Federal (artigo 21,
5 2.» I ) ;

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exceções 
legais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o 
artigo 462 da CLT, que não incluiu quais
quer ônus criados em sentença coletiva 
entre tal«, exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei 
(5.584/70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profis
sional que ele representa. Não pode, 
portanto, partic ipar de qualquer pro
vento resultante de sentença coletiva, 
que visa a normatizar condições de tra 
balho e fixa r salário, acorde com o ín 
dice oficial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, poi repre
sentar uma doação, como remarca A r-
■cudo Sus&ekind. O assentimento táclU 

do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário — é regra cediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláu
sula da sua dedução pelo transcurso, in  
albis, dos 10 dias seguintes à sentença 
coletiva;

6) não é lic ito  impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salário 
em favor do sindicato da outra categoria 
correspondente. A este deveria caber a 
tarefa;

7 — nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do traba
lhador. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) a “contribuição”  que o sindicato
pode “ impor”  (CLT, artigo 513, “e” ) é 
a estatutária ou associativa, piara paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o sindicato pode arrecadar 
a “ contribuição sindical” , antigo "imposto 
sindical”  (Constituição, artigo 166, S 1.°);

10) a política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário;

11) é atividade estranha ao empregador 
a obrigação de reter parte do salário do 
empregado piara recolhê-la aos cofres do 
sindicato suscitante. Se essa obrigação 
não for cumprida — pior desídia patronal 
ou resistência do empregado — o dissídio, 
dai resultante, se trava entre piatrão e 
sindicato, que sendo estranho à compe
tência da Justiça do Trabalho, não en
sejará a ação de cumprimento do artigo 
872, piarágrafo único da CLT;

12) ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
quo torna in juríd ico cominar ao emprega
do não sindicalizado um desconto no seu 
salário em favor do órgão de classe ao 
qual tem o direito de não pertencerv

Brasília, 23 do agosto de 1978. —
Coqueijo Costa.

(Advs. Drs. Carlos Afofnso Carvalho 
de Fraga, Ivan de Souza M artins).

Proc. n.° TST-RO-DC-105/78 
(Ac. TP-1.423/78)

Recurso a que se dá provimento para 
subordinar o desconto assistencial em 
favor do sindicato suscitante à não opo-
sição do empregado até 10 (dez) dias an
tes do primeiro pagamento reajustado.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-105/78, em que 
é Recorrente Sindicato das Indústrias da 
Construção C ivil, de Olaria, Ladrilhos 
Hidráulicos e Produtos de Cimento, de 
Serrarias e Marcenarias de Novo Ham
burgo e Recorrido Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias da Construção 
e do Mobiliário de Novo Hamburgo.

Trata-se de recurso do sindicato sus
citado, contra a parte em que a declsào 
recorrida deferiu o desconto de um dia 
de salário, em favor do sindicato suscl
tante, a ser fetio de todos os empregados 
da categoria profissional, beneficiados ou 
não pelo presente dissídio. Objetiva o 
recorrente a reforma parcial da decisão, 
a fim  de que seja assegurado aos empre
gados o direito de se manifestarem prevla
mente sobre o desconto, r.o sentido de 
aprová-lo ou não.

A douta Procuradoria é pelo provimento 
do recurso.

£  o relatório.
Voto

Tendo o recorrente postulado que a 
decisão seja reformada par assegurar-se 
aos empregados o dire ito  à prévia mani
festação sobre o desconto e face existir 
jurisprudência predominante neste Co
lendo Tribunal, no sentido de que não 
se tratando de acordo, o desconto deve 
ser subordinado à não oposição do em
pregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, entendo que cabe 
o provimento parcial do recurso, para 
ajustar a cláusula referente ao desconto 
à jurisprudência iterativa deste Tribunal

Por isso, dou provimento, para subor
dinar o desconto asisstencial em favor do 
sindicato suscitante, à não oposição do 
empregado, até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento ao 
recurso p>ara subordinar o desconto assis
tencial a não oposição do empregado, até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, unanimemente.

Brasília, 21 de junho de 1978.
Proc. n.° TST-RO-DC-117/78 
(A C .-TP -1 .866/78)

A estabilidade provisória à gestante 
constitui vantagem tterativamente re
conhecida pela Justiça do Trabalho, em 
harmonia com os preceitos constitucio
nais e consolidados concernentes à pro
teção ao trabalho da mulher e d ma
ternidade.

Recurso desprovido.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

do Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo n.° TST-RO-DC-117/78, em que é 
Trabalho da 1.* Região e são recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Itaboraí e Sindicato Rural de Itaborai.

O acórdão de fls. 39 a 43 julgou pro
cedente, em parte, o dissídio coletivo, 
deferindo, entre outros itens, a estabi
lidade provisória à empregada gestante, 
cláusula “h ” , contra a qual se insurge 
a douta Procuradoria Regional.

Contra-arrazoado o recurso, o órgão do 
M inistério Público jun to  a oTST é pelo 
provimento.

E ’ o relatório.
Voto

A cláusula “ h ”  da decisão recorrida, 
deferindo a estabilidade provisória à 
empregada gestante, está em consonância 
com a jurisprudência iterativa deste Co
lendo Tribunal e em harmonia com o 
espírito das Legislações Constitucional se 
Trabalhista, concernentes à proteção ao 
trabalho da mulher e à maternidade.

Assim, pois, nego provimento ao re
curso.

Isto posto;
Acordam os Ministros do Tribunal Su 

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, unanimemente.

Brasília, 13 de setembro de 1978. — 
Lima Teixeira — Presidente. — Alves de
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Almeida — Re.ator. — Ciente: Marco 
Aurélio Prates de Macedo — Procurador
Geral.

Proc. n.° TST-R.O-DC-120-78 
(Ac. TP-2094-78)

Não interfere com a política sala
ria l tio Governo melhor remuneração 
de lhoras extras, t ’ado o caráter ex
cepcional da parcelai-

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recu so Ordinário eru Dissídio 
Coletivo n.° TST-iRO-DC-120-78, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.* Região e são Recorri
dos Sindicato dos Condutores de Veí
culos Rodoviários e Anexos de N iterói e 
Federação de Turismo e Hospitalidades 
do Estado do Rio de Janeiro e outros.

A ilustrada Procuradoria Regional do 
Trabalho interpôs o presente recurso or
dinário contra acórdão do Eg. Tribunal 
do Trabalho da 1.* Região que condenou 
os empregadores a pagar horas riftras 
com acréscimo de 50%.

A douta Procuradoria Geral se mani
festou pelo provimento do apelo.

E ’ o relatório, na forma regimental.
VOTO

A inconformidade da Ilustrada Pro
curadoria Geral do Trabalho, endossando 
entendimento da Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1.* Região, estaria em 
que horas extras, com remuneração de 
50%. ficam distante da política salarial 
do Governo e distanciadas da Lei .

Mas, data venia, a excepclonalidade 
das horas extras não afeta as medidas 
econômicas para conter a inflação. Dai 
a correção do julgamento regional.

Quanto ao desconto a cláusula merece 
apenas adaptação à jurisprudência deste 
Tribunal Superior do Trabalho.

Nego provimento.
Isto posto. '
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalh opor maioria, negar 
provimento- ao recurso, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Mozart 
Victor Russomãno, relator, Lomba Fer
raz, Fernando Franco, Nelson Tapajós 
e Hildebrando Bisaglia.

Brasília, 9 de outubro de 1973. — L i
ma Teixeira, Presidente — Washington 
da Trindade, Relator "ad hoc” .

Ciente: Marco Aurélio Praes de Mace
do, Procurador Geral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga, Hílson Cezar de Oliveira e 
Ivan de S . M a rtins ).

Proc. n.° TST-RO-DC-127-78 
(Ac. TP-1765-78)

Respeitado o 5 único do art, 857 ia  
C. L . T -, regularmente outorgados 
os imaniatos aos procuradores Idos 
partes, comparecendo esses à au
diência de instauração do dissirio c 
havendo ia entidade suscitante bx
pressamente requerido ao represen
tante do Ministério do Trabalho a 
remessa do feito  po órgão da Justi
ça do Trabalho, para a instauração 
do dissirio, rejeitam-se as prelim ina
res arguidas peia douta Procurado
ria Geral.

Correta a estipulação do acrésci
mo de 1% do índice de reajustamen
to oficial, desde que estipulado em 
acordo devidamente homologado.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recu-so Ordinário cm Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-127-78, em que 
é Recorrente Procuradoria Regioial da 
Justiça do T-abalho da 2.a Região e são 
(Reccgridos Confederação National dos 
Trabalhadores na Indústria e Federação 
das Indústrias do Estado ae São Paulo 
e ou tro . •

A douta Procuradoria Regional mani
festa recu so ordinário contra o acordo 
homologado pela decisão recorrida, na 
parte concernente à cláusula p im e ira  
(fls. 25) que deferiu o acréscimo de 1% 
(um por cento) ao índice oficial de rea
justamento dos salários.

Contra-arrazoado o recurso pela Con
federação Suscitante, o órgão do M nis
tério Público junto ao TST orgu< qua
tro preliminares, sendo, a primeira de 
nulidade do acordo, por ilegitimidade de 
representação da Confederação Nacional 
dos Trabalhadores na Indústria, a fir
mando que a representação Sindical de
veria recair na Federação respectiva; a 
segunda de fa lta  de representação, em 
juízo, da Federação das InJústr.a.s. po;s 
o mandato de fls. 30 fo i outorgado pelo 
Diretor-Tesoureiro e não pelo Pressen

te; a terceira, de irregularidade da re
presentação em audiência, pois compa
receram somente os advogados e não os 
presidentes das entidades acordantes e 
a ouarta, de não conhecimento do feito, 
po-que o dissirio não poderia ter sido 
instaurado de ofício pela Delegacia Re
gional, pois, havendo a negociação malo
grado. e não oco-rendo ameaça de greve, 
não calúa o encaminhamento da ação 
pelo Delegado Regional; se repelidas as 
prejuriciais, é pelo provimento do recur
so.

E’ o relatório.
VOTO

Face às prelirmnams arguidas pela 
douta Procuradoria Geral, oprecio-as es
pecificamente;

1) Ilegitim idade de representação pela 
Confederação Nacional dos Tiabalhado
res na Indústria: vê-se, às fls . 11 dos 
presentes autos, que a Confedeiação Sus 
citante convocou, em edital, todos os 
trabalhadores inorganizados em Sindica
to e não representados por Federação, e, 
nestes termos, foi suscitado o d ssidio e 
oeleb:ado o acordo, respeitando-se o § 
único do art. 857 da C .L .T . Rejeito a 
prelim inar.

2) Irregularidade de representação da 
Federação das Indústrias do Estado de 
São Paulo, por estar o mandato de fls. 
30 assinado pelo Diretor-Tesoureiro e 
não pelo Presidente: consta, às fls. 27 e 
não às fls. 30 dos autos, o mandato em 
que a Federação suscitada outorga aos 
seus procuradores o direito de represen
tá -la  em Juízo e forajrjele, jstando o re
ferido documento regularmente assinaao 
pelo Presidente da Federação e com f i r 
ma reconhecida, enquanto observa-se que 
o documento de fls. 30 trata-se de pro
curação oriunda de um sindicato patro
nal interessados. Reíeito a prelim inar.

3) Ausência dos presidentes das en ti
dades aco-dantes à audiência- tratando
se de dissídio coletivo e não individual, 
desnecessária é a presença dos mesmos, 
sendo suficiente o comparec*mento dos 
seus representantes, consignado no termo 
de fls. 24. Rejeito a prelim inar.

4) Não conhecimento do feito, por in 
regularidade na instauração do d:ssídio 
mediante oficio expedido pela DRT, face 
haver malogrado a negociação- confor
me se vê. na ata de reunião constante às 
fls. 17. o representante da entidade p-o
fissional exp-essamente requereu a re
messa do processo ao Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 2ri Região, 
pa-a o fim  de instau-ação do dissirio, 
não cabendo falar-se, portanto, em ins
tauração por parte da Delegacia Regio
nal do Trabalho, pois a iniciativa, con
forme consignado, foi foi da parte in 
teressada na instauração, no caso a Con
federação Nacional dos Trabalhadores 
na Indústria. Por isto, reje‘ to a pre li
m inar.

Mérito:
Tratando-se de acordo ce’ebrado peias 

partes interessadas e devidamente ho
mologado em juízo, e sendo também de 
apenas 1% (um por cento) 3 acrésci
mo ao índice oficial de 40%, merece ser 
mantida a decisão regional, po-que deve 
se' respeitada a vontade das partes acor 
dantes e não ocorre prejuízos a tercei
ros.

Asism, pois, nego provimento ao recur
so.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, por unaivmidade, 
re je ita ' as preliminares a-gmdos e negar 
provimento ao recurso, vencidos os Ex
celentíssimos S-s. Minist-os Fernando 
Franco, Coqueijo Costa e Lomba Ferraz.

Rrasilia, 6 de setembro de 1978. —
Hildebrando Bisaglia. Pres!dente no im 
pedimento eventual do efetivo — Alves 
de Almeida. Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo. Procu'ador Gerai.

(Advs. Drs. Paulo Chagas Feüsberto 
Alino da Casta Monteiro e Lo-etta Maria 
V. Muselli)

Proc. TST-RO-DC-142 78 
(AC. TP-2024-78)

Recurso Ordinário em 'Dissídio Co
letivo a que se dá provimento avan
to as cláusulas em consonancia com 
a jurisprudência do TST

Vistos, relatados e discutidos estes au
tas do Recurso Ordinário em D issídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-142-78. em que 
são Recorrentes Federação dos T raba
Ihadores nas Indústria  Químicas e Far
macêuticas do Estado de São Paulo e Fe

deracão das Indústrias do Estado de São 
Paulo e outros e Recorridos os mesmos.

Recorre a suscitante (140-144) do v. 
acordão de fls. 107-136 nos seguintes 
pontos:

— Com referência a reposição salarial 
alegando defasagem nos cálculos desde 
1973.

— Da negativa de atendimento a seu 
pedido de uma contra prestação de 30% 
calculada sobre o salário hora adiciona
do de 20% quando trabalhadas horas ex
tras.

— Contra a negativa de atendimento 
do item 16 da inicial assim apresentado 
 toda promoção será acompanhada de 
um aumento salarial m inimo de 10%

Recorre outrossim a Suscitada abor
dando os seguintes tópicos: (f ls. I4c i

a) est abilidade provisória à emprega
da-srestante até 60 dias após o término 
do período de licenciamento legal;

b) exigenc!a de aviso por parte  das 
empresas, por escrito, dos motivos da 
dispensa, ao empregado demitido sob a 
acusacão de prática de fa lta grave;

c) abono de fa lta  ao empregado estu
dante;

d) multa de 88 00. por empregado. em  
caso de descumprimento pelo emprega-

 das obrigações de fazer contidas na 
norma coletiva;-,

e) Garantia ao emp-ecadj admit-do 
pa-a a função de outre. dispensado sem 
Justa causa, de lgua' salário ao do em

pregado de menor salário na função;
/)  Garantia ao empregado substituto 

do mesmo salário percebido pelo empre
gado substituído;

ff) estabilidade do empregado em ida
de de prestação do serviço m ilita r;

h) Desconto assistencial.
Contra-razões apresentadas.
A douta Procuradoria Gerai opina con

trariamente ao recurso do suscitant? e da 
mesma forma quanto a estabilidade da 
gestante, estudante, multa « desconto as
sistencial, apresentados pela suscitada.

E’ o relatório.
VOTO

Recurso do suscitante
Ressalvado meu ponto de vista pessoal 

foi rejeitada minha proposta de tians
formação do julgamento em diligencia 
para que os órgãos competentes in foV  
massem sobre a defasagem resultante do 
conflito na aplicação entre a lei c os 
decretos determinantes dos índices de 
reajustamento à época.

No mérito, dado provimento em parte 
a este recurso para:

a) fazer inc lu ir na sentença norm ati
va a cláusula concessiva do adicional de 
30% calculado sobre o salário hora adi
cionado de 20% quando houver presta
ção de horas extras;

b) assegurar ao empregado em caso de 
ascenção a cargo de função superior, de 
maior desponsabilidade, o direito a um 
aumento de 10% em relação ao salário 
percebido no cargo ou função precedente, 
quando inexista cargo de carreira na 
empresa;

c) obrigar o empregador a comunicar 
por escrito a dispensa do empregado;

d) Conceder abono de fa lta  ao empre
gado "estudante, nos dias de exames, des
de que matriculado em estabelecimento 
de ensino oficial, reconhecido cu auto
rizado, preavisado o empregador com um 
mínimo de 72 horas.

Recurso da Suscitada
Subordinar o desconto assistencial a 

não oposição do empregado até 10 dias 
antes do primeiro pagamento reajusta
do.

Mantenho, no mais a decisão recorri
da.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tnbunal Su 

perior do Trabalho preliminarmente, por 
maioria, re je itar a proposta do Exmo. 
Sr. M inistro Relator, de transformar o 
julgamento em diligência, vencidos os 
Exmos. Srs. M inistros Ary Campista, re
lator, Alves de Almeida e Orlando Cou
tinho.

No mérito, dar provimento, em parte, 
a ambos os recursos para:

I  — da Suscitante: a) fazer inclu ir 
na sentença normativa a cláusula con
cessiva de adicional sobre horas extras, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Lom
ba Ferraz, revisor, Fernando Franco, Nei 
son Tapajós e Mozart V ictor Russomãno; 
b) Pelo voto do desempate, assegurar ao 
empregado em caso de ascenção a cargo 
ou função superior, de maior responsa

bilidade, o direito a um aumento de dez 
por cento em relação ao salário percebi
do no cargo ou função precedente, quan
do inexistir quadro de carreira na em
presa, vencidos os Exmos. Srs. M inis
tros Lomba Ferraz, revisor, Fernando 
Franco, Nelson Tapajós, Mozart Victor 
Rusosmano, Hildebrando Bi.sag'ia e Juiz 
Simões Ba'bosa. Quanto ao pedido de 
reposição salarial, foi negada p-ov1 men
to. unanimemente. I I  '— da Suscitada: 
a) pelo voto de desempate, obrigar o em
pregador a comum ca' por escrito a dis
pensa do empregado, vencidos os Fxmps. 
S-s. Ministros Lomba Ferraz, revisor, 
Fernando Franco, Nelson Tapaiós. H ilde
b-ando Bisaglia. Mozart Victor Russo
mano e Juiz Washington da Trindade b) 
Conceder abono de fa lta ao empregado 
estudante, nos dias de exames desde que 
matriculado em estabelecimento de en
sino oficial, reconhecido ou auto-'zado, 
pré-avisado o empreeador com um mí
nimo de setenta e duas horas, vencido o 
Fxmo. Sr. M inistro Nelson Tana '/s i c) 
S u b o rn a r o desconto ass!stencial a não 
oposição do empregado até dez dms an
tes do primeiro pagamento reaiustado, 
unanimemente. M ant’da. no ma's. a de
cisão reco—ida. vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Lomba Ferraz, revisor, 
Fernando Franco e Nelson Ta-'a'ôs, 
auanto a m ulta; Exmos. Srs. M in ’stros 
Lomba Ferraz, re riso ' e ATelsmi Tapa’ôs 
em Telacão ao salário do Substituto, Ex
celentíssimos Srs. Ministros Lomba Fer
raz. revisor. Ne’son Tapajós. Fernando 
F-anco. Mozart V ictor Russomãno e 
Juízes Wagner G’glio e Simões "arbosa. 
D“ io voto de desempate, na cláusula do 
alistando, e restrições dos Exmos Se
nhorns Ministra» Raymundó de Souza 
Moura. lom ba Fer-az. reviso•. NQ'sPn 
T a p a ió s .  Fe-nando Franco. Hildebrando 
Bisaglia e Juízes Simões Barbosa o Wag
ner Glvlio. ouanto ao emprego da pala
vra "estabilidade” , na cláusula da ges
tante .

Brastha 75 de setembro de 1978  —

Lfmn Teixeira. Presidente — Ary Cam
pista Fe’ a+or.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do. Procurador Geral.

(Advogados D-s. Alipo da Casta Mon
teiro e Loretta Maria V . M uselli),

Proc. n.° TST-RO-DC-143-78 
(Ac. TP-2045-78)

Dissídio coletivo em que se dis
cutem cláusulas, para dar provimen
to ao recurso do /Suscitante no to
cante a deferir acrésciino peicentual 
de 30 e 50%, respectivamente, para 
horas extras, referente às duas p r i
meiras e sobres as excedentes; esta

bilidade provisória do empregado aci
dentado; fornecimento de um quilo 
de pão por d ia ; taxa assistencial. 
Quanto ao recurso da Suscitada, ne
gar provimento ao recurso sobre a 
estabilidade provisória da gestante; 
salário do substituído no caso do 
Prejulgado 56; a de salário do subs
titu to  nos termos do Preiulgado 36; 
a de estabilidade provisoria do a lis
tando. Outras cláusulas foram man
tidas ou denegadas, segundo a ju ris 
prudência do Pleno.

Vistso, relatadas e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-143-78. em que 
são Recorrentes Federação dos Trabalha
dores nas Indústrias de Alimentação do 
Estado de São Paulo e outros e Federa
ção das Indústrias do Estado de São Pau
lo e são Recorridos os mesmos.

Tratam os autos de dissídio coletivo 
a que o Eg. Regional, rejeitando a pre
lim inar de incompetência oa Justiça do 
Trabalho, deu provimento parcial (fls. 
196-210). Irresignadas, recorrem ordina
riamente a Suscitante (Federação dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Alimen
tação do Estado de São Paulo e outros). 
e dos suscitados. Federação das Indús
trias do Estado de São Paulo. Houve 
contra-razões do Suscitante e do Sus
citado (fls . 241-249 e 250-258).

A d. Procuradoria Geral do Trabalho 
opina pelo improvimento do recurso dc 
Suscitante e provimento em parte do re
curso patronal.

E ’ o relatório, na forrna regimental.
VOTO

Frelim inar de conversão em diligência 
Rejeitada, eis que. havendo fa lta d t 
comprovação dos cálculos oferecidos, não 
há como fig ir  à aplicação do índice ofl 
ciai.

Recurso do Suscitante (fls. 214-219)
1. Reposição de perda salariai sofrida
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nos anos de 1973 e 1974, decorrentes dt 
índices, de 18% em 1973, e 34% em 1974 
considerados irreais, quando deveriam 
ser relativamente de 357o ao ano de 1973 
e 437o ao ano de 1974.

Não cabe à Justiça do rrabaiho apre
ciar reposição salarial, com base em ín 
dices estabelecidos pelo Governo Fed rai 
acoimados de irreais, salvo a ação com
petente no foro próprio e depois de re 
conhecida pe'a Justiça Federal, a exis
tência de percentuais inadequados. Não 
há base jurídica para apreciar repos'çâo 
via dissídio coletivo. Nego provimento.

2. Informação escrita, obrigatória, ao 
empregado dispensado, das lazões deter
minantes da dispensa, sob pena de pre
sumir-se que a despedida foi imotivada

A esta cláusula, como está redigida, e 
evidente que refoge a competência da 
Justiça do Trabalho e, na prática, seria 
de d ifíc il execução pelas p quenas e me
disa empresas. Nego provimento.

3. Determinação para quç-os limites 
legais de intervalos e repousos, durante 
as jornadas de trabalho, sejam observa
das, sob pena de m ulta.

Improsperâvel a pretensão. A matéria 
já  está regu’ ada em lei, tomando-se dis
pensáveis incluí-la  em sentença norm ati
va, porque sem qualquer efeito mediato 
ou me’hor do que o previsto na :ei. Nego 
provimento.

4. Adicional de hora extra de 30% 
para as primeiras duas horas e de 50% 
para as subsequentes, sempre que não 
decorrentes de serviços inadiáveis e de 
força maior.

A cláusula está redigida de modo a 
que não ofende a prescrição do v t .  59 
e seus «5 da CLT. eis que se fez men
ção expressa, ressalvando as que decor
rem de serviços inadiáveis e de força 
maior. Contudo, a p-imeira hipótese 
pode abrigar ilegalidade e a segunda r
dispensável. , . , _O provimento é parcela para deferir o
acréscimo de 30% com re forenc'a ás uas 
primeiras horas e de 50% sobre as ex-

CeÍ elcláusu^Ít ^;<niinte Sr P r e s '^ n ^  é 
a de estabilidade provisória ao r ia W ^ a -

d°A cláusula pretende cobrir os difíceis 
primeiros dias do reatamento das -d a 

ções de trabalho entre o Empregador e 
o empregado acidentado. Não raro o 
trabalhador acidentado tem a alta ou a 
h Deiaçao da custódia previdenciária sem 
iS ? \ Ç>?eS deficientes para o exercício do 
trabalho Tenho que o alto alcance so
cial da cláusula a recomenda, pelo que 
dou provimento tao recurso, para conce
der ao trabalhador acidentado a garan
altad°  enlpregc> até seasenta dias após a

De referência ao fornecimento pelas 
empresas, conforme o costume, de um 
quilo de pão pior dia, a pretensão está 
amparada pela tradição no ramo de pa
nificadores, bem como os empregados são 
da categoria dos que trabalham em In
dustrias de alimentação. Dou provimen
to.

A cláusula seguinte, e última, refere
se a taxa assistência! de tr in ta  cruzeiros 
Cr$ 30,00 apenas em relação ao Susci
tante, Sindicato dos Trabalhadores das 
Indústrias de Panificação e Confeitaria 
de São Paulo. A cláusula justif1ca-se, 
poraue o contributo foi aprovado em as
sembléia. pelos associados, no valor de 
C rí 40.00. e para os demais suscitantes 
Cr$ 30.00. Contudo, adapto a cláusula ao 
que corretamente decide este Plenc em 
matééria de desconto em favor de enti
dade sindical. Dou provimento em par
te, para adm itir a cláusula em relação 
ao Sindicato dos Trabalhadores das In 
dústrias de Panificação e Confeifa-*a de 
São Paulo, a fim  de conceder o desconto 
de quarenta cruzeiros (C rí 40.09), m anti
do o de tr in ta  cruzeiros ;30.00) para os 
demais suscitantes, desde que não haja 
oposição do empregado até dèz dias an
tes do primeiro pagamento reaiustado. 
Esgotado o recurso do Suscitante, exa
minaremos, agora, o recurso ia  Suscita
da.

Recorre a Suscitada da "estabilidade 
provisória à empregada gestante. Acláu
sula está d eacordo com a jurisprudên
cia predominante neste Pleno. Nego pro
vimento .

A cláusula seguinte é a de exigência 
de aviso por parte das empresas, por es
crito, dos motivos da dispensa ao em
pregado demitido por acusação de falta 
grave. Esta cláusula é relacionada com a 
que figüra em segundo lugar no recurso 
do Suscitante, já  resolvido, eis aiv» en-

volve, no seu núcleo, a mesma obriga
ção de in form ar ou de avisa- sobre a 
dispensa do empregado. Contudo, não 
são absolutamente idênticas, e a primei
ra iá fo i denegada pelo modo como foi 
redigida. Esta, conquanto não mereça in 
teira ap-ovação pelo modo como, também 
foi redigida, e ressalvando meu ponto de 
vista pessoal, dou provimento em parte 
da que o empregador comunique ao em
pregado a dispensa, por escrito, confor
me a jurisprudência que se forma neste 
Pleno.

A outra cláusula é a de abono de fa lta  
ao empregado estudante. Dou provimen
to em parie. para que a falta, relativa 
ao empregado estudante, em razão de 
prestação de exames escolares, seja abo
nada. desde que comunreada à empresa 
com antecedencia mínima de 72 noras 
(setenta e duas), e aue os exames sejam 
prestados em estabelecimento de ensino 
oficial, autorizado ou reconhecido.

Quanto à multa para descumprimento, 
pelo empregador, de quaisquer das cláu
sulas contidas na norma coletiva, o meu 
voto é no sentido de adaptar a cláusula 
à jurisp-udencia deste Pleno, e, assim, 
restring ir a multa ao descumprimento 
das obrigações de fazer, revertendo, tm  
favor dos empregados, o seu valor. Pelo 
que é dado provimento em parte.

A próxima cláusula é a do salário do 
substituído prevista no Prejulgado 56 do 
Col. TST. Esta cláusula refere-se à ga
rantia  de salário igual ao do empregado 
de menor salário na função para o em
pregado oue é admitido para função de 
outro, dispensado sem justa causa. Nego 
provimento.

A cláusula seguinte é a do salário que 
se devera assegurar ao empregado subs
titu to  do que percebia o empregado su
bstituído. A hipótese versada ê a do 
Prejulgado 36 do Col. TST Não restan
do mais a força vincu'ant» dos Prejul
gados a cláusula deve ser mencionada 
em sentença coletiva. Nego provimento.

A outra cláusula é a referente à esta
bilidade provisória do alistando. A cláu
sula tem sido muito discutida e o meu 
netendimento se ajusta aos que a conce
dem.

Assim, nego provimento ao recurso.
A cláusula seguinte é a de desconto 

para fins assistenciais. E' cláusula já  
examinada em outros dissírios, me.e.en
do admitida com as adaptações da ju ris 
prudência deste Pleno, no sentido de que 
não haja, por parte do empregado, opo
sição até dez dias antes do primeiro pa
gamento reajustado. Assim, dou provi
mento em parte.

Em seguida, a cláusula de obrigatorie
dade as empresas considerarem como 
serviço efetivo o período de afastamento 
de até três empregados, sem remunera
ção, para o exercício de mandato sindi
cal. A hipótese está prevista r.a lei 543, 
9 2.°, da CLT. Dou provimento para ex 
c lu lr a cláusula.

Esgotados os assuntos dos recursos, Si 
Presidente.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho: I  — Quanto ao re
curso da suscitada dar provimento, em 
parte, para: a) pelo voto de desempate, 
obrigar o empregador a comunicar pol 
escrito a dispensa do empregado, venci 
dos os Exmos. Srs. Ministres Lomba 
FeTraz, relator, Fernando Franco, H ilde
brando Bisaglia, Mozart V ictor Russo 
mano e Juiz Washington da Trindade, 
b) conceder abono de faltas ao emprega
do estudante, nos dias de exames, desde 
que em estabelecimento de ensino oíi 
ciai, autorizado ou reconhecido, unani
memente ; c) restringir a multa ao des
cumprimento das obrigações de fazer, re 
vertendo o seu valor a favor dos empre
gados, vencidos os Exmos. Srs. M inis
tros Lomba Ferraz, relator e Fernando 
Franco; d) condicionar o desconto assis
tencial a não oposição do empregado 
até dez dias antes do primeiro pagam n 
to reajustado, unanimemente: e) exlucii 
a cláusula que obriga as empresas a con
derarem como de serviço efetivo, o pe 
ríodo de afastamento do empresado pa-a 
o exercício de mandato sindical, vencidos 
os Exmos. Srs. Ministros Orlando Cou
tinho, revisor, Ary Campista e Alves de 
Almeida. Negar provimento aos demais 
itens do recurso, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Lomba Ferraz, relatoi, 
quanto ao salário do substituto (Prejui* 
gado 56); Lomba Ferraz, relator, Fer
nando Franco, Mozart V ictor Russoma
no, e Juízes Simões Barbosa e Wagne.

Giglio, pelo voto de desempate, ern re
lação a estabilidade ao alistando; restri
ções quanto ao emprego da palavra" es
tabilidade” , na cláusula da gestante, doá 
Exmos. Srs. M inistros Loir.ba Ferraz, 
relator, Fernando Franco, Hildeb.ando 
Bisaglia, Juizes Simões Barbosa e Wag
ner G iglio. I I  — Em relação ao recurso 
dos suscita.ites, preliminarmente, rejei 
ta r a proposta fe ita pelo Exmo Sr. M i
nistro Relator de converter o feito em 
diligencia, vencidos os Exmos. Srs. M i
nistros Orlando Coutinho, relator, A rj 
Camp'sta e Alves de Almeida e, quanto 
ao mérito, dar-lhe provimento, em par
te, para: a) deferir adicional de trin ta  
por cento sobre o valor das duas primei
ras horas extras trabalhadas e, cinquen
ta por cento para as dema(s, vencidos ca 
Exmos. Srs. M inistros Lomba Ferraz 
relator, Fernando Franco, HiHebrando 
Bisaglia e Mozart V ictor Russomano; b> 
garantia no emprego ao traablhador aci
dentado, até cessenta dias após a alta, 
pelo voto de desempate, venciros os Ex
celentíssimos Srs. Ministros Lomba Fer
raz, relator, Fe-nando Franco, Hildeb. an 
do Bisaglia, Mozart V ictor Russomam e 
Juiz Simóes Bahbosa; c) fornecimentc 
de um quilo de pão por dia, a cada em
pregado. vencidos os Exmos S-s M !nis
tros Lomba Ferraz, relator, e Fernando 
Franco e com restrições do Exmo. Sr. 
M inistro Hildebrando Bisaglia, oue con
cedia a cláusula, mas não adnvria a in 
corporação da vantagens ao salá-io na a 
outros efeitos; d) majorar pa~a OS 40.00 
(quarenta c-uzeiros) o valor do '•escnnto 
assistencial. apenas quanto ao S iniicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de Pa
nificação e Confeitaria de São Paulo. 
Negar provimento aos demais Itens do 
pedido, vencidos os Exmos. S-s. M inis
tros Orlando Coutinho. revisor. A-y Cam 
pista e Alves de Almeida auanto a nre
sunção de despedida imotivada, se não 
fornecido, pelo empregador, os motivos 
da dispensa.

Brasília, 27 de setembro de 1978, —
Lima Teixeira. Presidente — Washing
ton da Trindade, Relator “ ad hoc” .

Ciente: Marco Aurélio Pr ates de M a
cedo, Procurador Geral.

(Advs. Drs. A lino da Costa Monteiro 
e Loretta Maria V. Musselli).
cito do empregado não poae resultar em 
redução ao seu salário — é regra cediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in  albis, 
rtos 10 dias seguintes à sentença coletiva,

6. não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salário 
em favor do sindicato da outra categoria 
correspondente. A este deveria caber a 
tarefa;

7. nos dissídios coletivos — reza a Cons
tituição, artigo 142 — a lei especificará 
as hipóteses em que as decisões poderão 
estabelecer normas e condições de tra
balho. Nenhuma lei incluiu entre .stas 
o desconto no salário majorado do em
pregado beneficiado com a sentença, em 
favor do seu sindicato de classe, e_ftuado 
obrigatoriamente pelo empregador, ainda 
que contra a vontade do trabalhador. A 
matéria é estranha à órbita da sentença 
coletiva;

8. A “contribuição”  que o Sindicato 
pode “ impor”  (CLT, artigo 513, "e” ) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9. no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arrecadar 
a “contribuição sindical” , antigo “ im 
posto sindical”  (Constituição, artigo 166 
8 l . ° ) ;

10. A política sindcial incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário.

11. É atividade estranha ao empregador 
a obrigação de reter parte do salário do 
empregado para recolhê-la aos cofres do 
sindicato suscitante. Se essa obrigação 
não fo r cumprida -  por desídia patronal 
ou resistência do empregado — o dissí
dio, daí resultante, se trava entre patrão 
e sindicato, que sendo estranho à com
petência da Justiça do Trabalho, não 
ensejará a ação de cumprimento do ar
tigo 872, parágrafo único da CLT;

12. Ademais, a sindicalização é hrre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna in juríd ico cominar ao emprega
do não sindicalizado um desconto no seu 
salário em favor do órgão de classe ao 
qual tem o dire ito  de não pertencer.

Brasília, 20 de setembro de 1978. — 
Cogueijo Costa.

(Advs. Drs. Joaquim Catuby Akinaga e 
K ik u ji Nakazone).

Proc. n." TST-KO -DC -171/78 
(Ac. TP-2002/78)

Mantidas as cláusulas referentes às bo
nificações asseguradas em dissídios an
teriores aos comerciários que já as re
cebem e ao desconto assistencial, face 
tratar-se de acordo, em que prevalece o 
respeito à vontade das partes acordantes, 
sem qualquer conflito com a lei.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n.° TST-RO-DC-171/78, em que é 
Recorrente Procuradoria Regional do Tra
balho da 1.* Região e são Recorridos Sin
dicato dos Empregados no Comércio de 
Petrópolis e Sindicato do Comércio Va
rejista de Petrópolis.

“ O recurso da douta Procuradoria Re
gional do Trabalho opôe-se às cláusulas 
V e V I de acordo homologado pelo Egré
gio Tribunal do Trabalho da 1.* Regiáo, 
nas quais, respectivamente, foram m anti
das as bonificações concedidas em dissídio 
anterior e permitido o desconto em favor 
do Sindicato sem possibilidade de opção 
para os trabalhadores em desacordo com 
ta l desconto.

Processado o recurso, a douta Procura
doria Geral opinou pelo provimento do 
apelo.”

É o relatório, na forma regimental. 
Voto

A cláusula quinta da decisão que ho
mologou o acordo, assegurando as boni
ficações de 5% (cinco por cento) e de 
10% (dez por cento) para os comerciários 
que as vinham recebendo em virtude de 
dissídios anteriores, além de não confli
ta r com a lei, justifica-se sob o aspecto 
de não perm itir redução salarial, porque 
foram asseguradas para os comerciários 
que já  as recebem, e, sobretudo, trata-se 
de respeitar a vontade das partes acor
dantes.

Quanto ao desconto salarial, a ju ris 
prudência deste Colendo Tribunal é ite 
rativa no sentido de manter a cláusula 
ajustada no acordo, sem qualquer re
forma .

Em razão do exposto, nego provimento 
ao recurso.

Isto postos
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho por maioria, negar 
provimento ao recurso, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Mozart V ictor Russomano, 
relator. Juiz Washington da Trindade, 
revisor, Hildebrando Bisaglia, Raymundo 
de Souza Moura e Coqueijo Costa, quan
to ao desconto assistencial (cláusula 
sexta.

Brasília, 20 de setembro de 1978. — 
Lima Teixeira — Presidente. — Alves de 
Almeida — Relator “ad hoc” .

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo — Procurador-Geral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga e W ald ir J. R. Oliveira e Clau
dionor de S. Adão).

Proc. n.° TST-RO-DC-144/78 
(Ac. TP-2001/78

Dissídio coletivo.
Recursos ordinários providos parcial

mente para adaptar a cláusula de des
conto assistencial à jurisprudência atual.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-144/78, em que 
são Recorrentes Cooperativa Agrícola de 
Cotia, Cooperativa Central e Cooperativa 
Central Agrícola Sul Brasil e Recorrido 
Sindicato dos Condutores de Veículo» 
Rodoviários de Santos.

Insurgem-se os recorrentes contra o 
reajuste de quarenta por cento (40% > 
sobre a diária alimentação e o desconto 
assistencial sem autorizar a prévia ma
nifestação em contrário dos empregado» 

Não foram apresentadas contra-razões, 
e a d. Procuradoria Geral sugere o aco
lhimento apenas no referente ao des
conto assistencial.

E ’ o relatório.
Voto

1.“ recurso (da CAC):
1. A cláusula de reajuste de 40% da 

diária  alimentação assegura aos moto
ristas em viagens inter-municipais a 
percepção de Cr$ 56,00 para cobrir os 
gastos de refeição.

A irresignação da recorrente se baseia 
na alegação, não provada, de que possue 
restaurantes nos terminais. Ainda que
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provado o fato, nem porisso se exime 
a empresa de cumprir a cláusula, salvo 
se fornecer gratuitamente a refeição, o 
que só poderá ser discutido em ação de 
cumprimento.

Nego provimento.
2. A cláusula referente ao desconto 

assistencial de Cr$ 20,00 por empregado, 
associados ou não, deve ser, por respeito 
ao direito individual, adaptada à ju ris 
prudência uniforme.

Assim, dou provimento parcial ao re
curso para deefrir o desconto, desde que 
não haja oposição do empregado, ma
nifestada ao empregador até dez (10) 
dias antes do primeiro pagamento rea
justado.

2.° recurso (da Cooperativa Central
Agrícola Sul B rasil):

1. A irresignação da recorrente, quanto 
à d ’ária alimentaçao, vem sob a alegação 
de que não tem motoristas nem realiza 
viagens inter-municipais. Se assim for, 
o qpe resta ser provado, a cláusula não 
a atingirá, mas nem por isso deve ser 
erradicada, em prejuízo de toda a cate
goria. A matéria é pertinente, à evidên
cia, à ação de cumprimento.

Coerente com os fundamentos da de
cisão do l.° recurso, nego provimento, 
no particular.

2. Peias mesmas razões já  expostas no 
ulgamento do l.° recurso, dou provimen

to parcial ao recurso para autorizar o 
desconto assistencial desde que não haja 
oposição do empregado, manifestada ao 
empregador até dez (10) dias antes do 
prim ei'o pagamento reajustado.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte a ambos os recursos para condi
cionar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados até dez dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, 
/encido o Exmo. Sr. M inistro Coqueijo 
Costa. Mantida no mais a decisão recor
rida .unanimemente.

Justificará o voto o Exmo. Sr. M inistro 
Coqueijo Costa.

Brasília, 20 de setembro de 1978. — 
Lima Teixeira — Presidente. — Wagner 
Gtglio — Relator. — Ciente: Marco Auré
lio Pr ates de Macedo — Procurador
Geral.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 
DO EXMO. SR. MINISTRO COQUEIJO 

COSTA
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1. trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já  existente, prevista na 
Constituição Federal (artigo 21, § 2.“, I ) ;

2. o salário do empregado é irredutível, 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes de adianta,mentos, c'e 
lei ou de convenção coletiva — reza o 
artigo 462 da CLT, que não incluiu quais
quer ônus criados em sentença coletiva 
entre tais exceções;

2. só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
a uando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo emptregador 
(mesmo artigo);

4. o sindicato é obrigado, por lei (5.584 
de 1970), a dar assistência judiciária  gra
tu ita  não só aos seus associados como aos 
trabalhadores da categoria profisisor.al 
que ele representa. Não pode, portanto, 
participar de qualquer provento resul
tante de sentença coletiva, que visa a 
normatizar condições de trabalho e fixa r 
salário, acorde com o índice o fic ia l do 
custo de vida;

15. quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso asesntimento do 
empregado poderia ser validado, por re
presentar uma doação, como remarca 
Arnaldo Sussekind. O assentimento tá -

Proc. n.° TST-RO-DC-225-78 
(Ac. TP-2004-78)

Providos, em parte os apelos para 
autor,zar o desconto, na /ormu da 
furispi udènci.i do Pleno, e, quanlo à 
multa, para determinar se]a em la 
vor do empregado e no valor de CrS

20,00. Conjinnu-se a ctuusuía que 
considerou justificada a fa lta no Dia 
do Comercíário, conforme azões 
constantes das notas taquigrãfic.as do 
julgamento, que acompanham este 
acórdão.

Vistos, reltados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° 225-78, em que são Recor.en
tes Procuradoria Regional do Trabalho 
da l.a Região e Sindicato do Comércio 
Atacadista de Materiais de Construção 
do Município do Rio de Janeiro e são 
Recorridos Sindicato dos Empregados no 
Comércio do Município do Rio de Janeiro 
e Sindicato do Comércio Atacadista de 
Materiais de Construção do Município do 
Rio de Janeiro.

Eis, o Relatório lido em sessão, que 
adoto na forma regimental:

O recurso da douta Procuradoria Re
gional versa três pontos:

o) multa e comprovante prevista na 
parte fina l da cláusula “M ” ;

b) desconto em favor do sindicato;
c) estabilidade da gestante;
d) Sindicato patronal, na sua apela

ção, alega, preliminarmente, a nulidade 
do processo — suscitada em tempo há
bil — por inobservância do a rt. 616, pa
rágrafo 4.°, da CLT.

Quanto ao mérito, impugna-se as cláu 
sulas pertinentes ao salário normativo, 
por envolver "piso salarial” , abono de 
fa lta  no Dia do Comerciário; estabili
dade da gestante.

A douta Procuradoria Geral manifes
tou-se pelo provimento do recurso da 
ilustrada Procuradoria Regional e pelo 
provimento, em parte, do recurso dos em
pregadores, quanto à estabilidade provi
sória da gestante.

VOTO

Recurso da Procuradoria Regional. 
Dá-se provimento, em parte, ao apelo 

para determinar que a multa seja paga 
ao empregado, no valor de vinte cru
zeiros, condições essas justa, no prim ei
ro aspecto, e equitativa, no segundo.

O desconto deve ser ajustado â ju ris 
prudência do Pleno.

Dou provimento, em parte, para auto
rizá-lo desde que não haja impugnação 
do empregado até dez dias antes do p ri
meiro pagamento do salário reajustado. 

Recurso do Sindicato suscitado. 
Rejeita-se a prelim inar de serção, pois 

não há a pretendida deserção.
Pretende o recorrente a nulidade do 

processo porque não se respeitou o a r t i
go 616, parágrafo 4.°, da CLT. Rejeita
se a prelim inar, na base da jurisprudên
cia deste Pleno.

O salário normativo foi concedido na 
forma do Prejulgado 56.

Nego provimento.
O abono de faltas ao empregado estu

dante está conforme a jurisprudência. 
Nego provimento.
A estabilidade da empregada gestante 

harmoniza-se com o entendimento inva
riável deste Pleno, ressalvada a restri
ção, quanto à redação da cláusula, dos 
Ministros Hildebrando Bisaglia, Fernan
do Franco. Wagner Giglio e Relator.

(Nego provimento.
A multa é decidida nos termos do ju l

gamento do apelo precedente.
O desconto é autorizado na foima da 

jurisprudência do Pleno.
Quanto à iustificação da fa lta  nc Dia 

do Comerciário. nego provimento, con
vindo transcrever o debate, no julgamen
to desta norma; nos seguintes termos:

O Sr. M inistro V ictór Russomano — 
ouanto ao terceiro ponto, declaração de 
fa lta  abonada no Dia do Comerc:ário, 
data venia. d iv irjo . Os dias de inativ ida
de nacional só podem ser decretados por 
lei federal, ou por lei municipal, quando 
se tra ta r de dia de descanso por motivo 
religioso. Trata-se de leg!s’ arão expres
sa. Dou provimento ao recurso, nare ex
clu ir a cláusula ou’  íuriiBoa a fa lta abo
nada no Dia do Comerciário.

O Sr. M 'n is tro Washington da T rin 
dade — De acordo com o Relator. Por
maioria que sejam as razões apresenta
das pelas partes, elas não podem, em 
qualquer momento, resacatar a ie i.

O Sr. M inistro Victor Russomano — 
Sr. Presidente, apenas esciaieço que há 
um determinado número de dias, du
rante o ano, em que se pode suspender 
o trabalho, seja por lei fedei ai, seja por 
lei municipal; tantos feriados civis, tan 
tos feriados religiosos... Com esse eufe
mismo de dizer que abonamos as faltas 
de um dia inteiro de todos os emprega
dos, pois não é o caso do emp egado es

tudante, do empregado enfermo, do de
legado sind ica l...

O Sr. M inistro Raymundo de Souza 
Moura — M inistro V ictor Russomano, 
talvez o que eles pretendam seja uma 
justificação para essa falta.

O Sr. M inistro Victor Russomano — 
Exato.

O Sr. M inistro Raymundo Moura — 
Então, estou encarando por outro pris
ma; que eles querem uma justificação 
da fa lta ...

O Sr. M inistro Victor Russomano — 
Mais ameno.

O Sr. M inistro Raymundo Moura — 
M inistro V ictor Russomano. o fato é que 
estamos julgando por equidade social. 
Se não me engano, a classe mais nume
rosa de empregados, neste Pais, é a dos 
comerciários. E \ portanto, a mais tra 
dicional. O antigo caixeiro do Império 
é hoje um comerciário. O empresariado 
nasceu de m ãos dados com caixeiro ou 
preposto, que hoje é comerciário. Pode
se dizer que as nossas cidades, os nossos 
centros urbanos são povoados por essa 
classe de empregados. Então, sem fug ir 
ao princípio da pioridade, da prerrogati
va de fixação do feriado por lei, levando 
em consideração, in  casu esta numerosa 
classe quero encarar, aqui, como uma 
justificação de fa lta . Def.ro, data venia 
do Sr. Relator. E ’ um ponto facu lta ti
vo que decreto, neste caso, em atenção 
à especificidade da circunstância.

O Sr. M inistro Washington da Trinda
de — Sr. Presidente, não estou aumen
tando a divergência, porque esta não 
existe. O ilustre advogado do sindicato 
suscitante declarou, da tribuna, que ha
via um consenso entre empregados e em
pregadores. Toda vez que há consenso, 
o empregador dá ao empregado esse dia, 
ou seja o dia 30 de outubro, como feria
do, e com repouso remunerado. Portan
to, não há razão para a cláusula.

O Sr. M inistro Starling Soares — A 
competência para autorizar feriado n a 
cional é do Congresso Nacional e ao Go
verno.

O Sr. Ministro Lima Teixeira — 
(Presidente) — Até o momento, Relator 
e Revisor estão dando provimento pa'a 
excluir a cláusula, e o M inistro Ray
mundo Moura está negando provimento. 
Tomo os votos.

O Sr. Ministro Barata Silva — Senhor 
Presidente, voto com a divergência, ne
gando provimento, porque não conco-do 
com as afirmações do eminente Re’ator 
de que se trata de feriado. Entendo que 
feriado é aquele dia em que hã p-oibição 
de trabalho, fixado por lei Mas, no caso 
presente, trata-se apenas dc abono de 
fa lta ao serviço. Não quero entrar na 
seara em que Incursionou o douto advo
gado, no sentido de sabe- se é "“ urm e
rado não não. O emp-egado pode fa lta r 
nesse dia, sem obrigar o emp-egador a 
fecha- o estabelecimento. O -m p redor 
pode, inclusive, contratar outro o m p rra 
do para substituir aquele, no dia em oue 
for abonada a fa lta do primei-o. Acho 
raxoáve1 Se não me fa ’.ha a vn-nó-ia, 
pa-a outras categorias, .temos concedido o 
dia t-adicionalmente c-nsag-ado. Fss3 é 
uma das maio-es classes de t-abalhado
res e tem uma exp-essiva im portânra  
no conceito das demais categorias Dai 
por que entendo justa a cláusula. E’ um 
voto de equidade para o qual entendo 
não haver vedação leeal. Vedação ’ecal 
haveria na corrente adotada pelo M !nis
tro Victor Russomano. com a qual não 
conco-do. S. Exa. entende se- compe
tente a União nara leg'sla- sobre feria
dos. mas não é o caso. O p -ò trio  Estado 
do Rio Grande do Sul. hoie. 20 de se
tembro, não tem competência para de
c-etar feriado, mas renguém. hoje, na
quele Estado trabalha, comemo-antío o 
“D ia do Fa-roupílha” . Todo mundo res
peita este dia. como feriado.

O Sr Ministro Victor Russomano — 
Data venia. no dia de hoje. todos estão 
trabalhando, tudo está em p,nno funcio
namento no Rio Grande do Sul inteiro.

O Sr Ministro Parata Silva — Data 
venia. acredito que muito poucos órgãos 
federais trabalham.

O Sr. Ministro Victor Russomano — 
Se V. Exa. me pe-mite. apenas em uma 
data não se trabalha, ou seja, no D :a de 
São Pedro. O dia 20 de setembro não é 
feriado, abolutamente.

O Sr. M inistro Barata Silva — Não é
feriado porque não foi decretado pelo 
Governo, mas é respeitado por todos cia
que.e Estado.

O Sr. Presidente Lima Teixeira (.Pre
sidente) — Como vota V. Exa., M inistro 
Barata Silva.

O Sr. M inistro Barata Silva — Nego 
provimento.

O Sr. Ministro Ary Campista — Se
nhor Presidente, °ntendo que. de todas 
as nossas sentenças, a que mais se adap
ta à realidade é a normativa. Não há 
dúvida de que os empregadores, em sua 
grande maioria, concedem aos comerciá
rios abono de fa lta no dia em que fes
tejam o Dia do Comerciário. In  casu, 
pretendem eles reconheçamos o fato exis
tente a realidade. Eu me afasta ia dela 
se desse provimento. Por isso, nego pro
vimento .

O Sr. M inistro Orlando Coutinho — 
Nego provimento.

O Sr. M inistro Alves de Almeida — 
Sr. Presidente, a matéria é muito inte
ressante. Como bem afirma o eminente 
M inistro Raymundo Moura, trata-se de 
uma classe muito numerosa; se não a 
mais numerosa, uma das mais antigas 
deste País. Sabemos que o Brasil fot 
descoberto por um ato de comércio, pois 
exatamente quando se comerciava com 
as índias é que se chegou ao Brasil. 
Lembraria ainda o fato histórico da aber 
tura dos Portos, pelo Visconde de Cairú, 
que também fo i um ato de comércio. As
sim, os primeiros comerriaates, neste 
País, como, aliás, em toda parte do mun
do, agiram como comerciários, aqui cha
mados de macacos, e foram evoluindo 
prog-essivamente. Em razão disso, o co
merciante identificou-se com seus em
pregados que, no futuro, foram crescendo; 
as casas comerciais foram-se avoluman
do, os mascates desapa-ecendo, e os co
merciários se unindo aos comerciantes. 
Em consequência, no Brasil, criou-se o 
Dia do Caixeiro Viajante, depois trans
formado em Dia do Comerciários. O d i
reito escrito não nos dá prova d’sso, 
mas o d ireito consuetudinário arraigou
se de ta l forma, em relação ao direito 
dessas categorias, que o dia fora criado. 
Em muitos Estados brasileiros, nesse dia, 
não se trabalha; respeita-se o D ia do 
Comerc!ário. dado o consenso existente 
entre comereiante e comerciários. O co
merciante reconhece que o comerc’ário 
é um colaborador efetivo, mesmo porque 
ele também, já fo i comerciário no d1 a 
de ontem. Assim, o que o sindicaio está 
reivindicando, como parcela desta cate
goria — porque, no Rio de Janeiro, os 
sindicatos, através de convenções coleti
vas com várias empresas, institu iram  
aquele dia, inclusive com pagamento, é 
que seja apenas justificada a fa lta. En
tendo, data venia, ser o mínimo que pede 
o sindicato em favor da categoria, e te
nho certeza de que a maioria dos comer
ciantes não se rebela contra isso Man
tenho a c’áusula, negando provimento.

O Sr. M inistro Fernando F anco — 
Sr. Presidente, acompanho o eminente 
Relatre. po- entender que esta cláusula 
ira  prejudicar enormemente o empresá
rio. uma vez que as faltas nesse dia s'-ão 
totais. As empresas e os escritórios têm 
seus compromissos, seus vencimentos, 
seus pagamentos, e não terão, nesse dia, 
funcionários para ativarem suas a tiv i
dades. Ademais, Sr. Presidente, daqui 
por diante, receberemos pedidos para oue 
sejam iustificadas faltas e abonos no 
Dia do Indústriario. no Dia do Bancário, 
no D;a do Farmacêutico, enfim, todos 
pretenderão ter esta mesma concessão 
que hoje se pleiteia. Data venia das opi
niões èm contrário, acompanho o Rela
tor.

O Sr M inistro Wagner Giglio — Sr. 
Presidente, em sã consciência, nã~, pos
so negar aos comerciários um direrio do 
qual, usufruo duplamente, como ju iz e 
como p-ofessor — porque o ju iz e o pro
fessor têm também o seu dia, e, paio 
menos este. não é dado por lei — de ta l 
sorte que me sinto à vontade para, data 
venia dos ponderáveis argumentos dos 
eminente Ministros Relator e Revisor, 
neear p'ovimento.

O Sr. Ministro Hildebrando BisagVa 
— Sr. Presidente, são previstas r m lei 
as faltas legais e as faltas justificadas. 
Umas são remuneradas; as ou tra ' d~p-’n 
dem da vontade do empregador. Se esta 
questão viesse ao Tribunal em forma de 
acordo, eu concederia, manteria o acor
do nesre senrido; mas, como imposição 
em sentença normativa, data ven’a. en
tendo que contraria a lei Daria meus 
aplausos plenos, se o sindicato dos co
merciários pleiteassem junto ao Congres
so Nacional, ou à autoridade do Executi
vo, que se criasse o D ia do Comereiáriò, 
como feriado. Forçar uma dec:são des
sas, através de sentença normativa, en
tendo inviável, pois nem se trata de acor

do. Estaríamos impondo um dia sem 
trabalho, e isso é possível através ae lei 
ou de acordo entre as partes, data venia. 
Dou provimento.
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O Sr. M inistro Starling Soares — No 
ano passado, participei, na Bahia, de 
uma giande comemoração ao Dia .dos 
Bancários. Tive, antes, o '■uidado de ve
rificar, andando pelas ruas de Salvador, 
que todos os bancários trabalhavam 
nesse dia. A noite, por contingência na
turais, porque representava este Tribu
nal, eu tive de usar da palavra e o fiz  
no sentido de que se deveria ins titu ir o 
D ia do Bancário, mas através de acordo 
firmado entre patrões e empregados, 
como ocorre nos sábados: meio caa de 
expediente. Jamais poderia pretender, 
só pela vontade dos bancários, ou pelo 
meu voto, aqui, se instituísse mais de 
um dia de feriado. Clama-se, hoje, no 
Brasil — que enfrenta uma crise econô
mica interna das mais aflitivas, com re
flexos na situação internacional — con
tra  o excesso de feriados. O eminente 
M inistro Fernando Franco acaba de sa
lien tar que os empresários têm seus dias 
de vencimentos marcados, e ao Banco 
do Brasil não importa se é Dia do Ban
cário, do Industriário ou do Juiz; che
gando o dia do vencimenot, não sendo 
regularizada a situação, manda para o 
cartório. Todos têm que dar sua pres
tação de serviços. Se fosse em acordo, 
eu acolheria a providencia; mas obrigar 
em sentença normativa, através do poaer 
normativo — extrapolando a atribuição 
que o Governo nos dá —, a instituir-se 
mais um feriado no Brasil — que é da 
competência do Governo Federal — seria 
invadir a seara alheia; estaiíamos indo 
além das fronteiras demarcadas para 
nossas decisões, seria conceder uma be
nesse para a qual não estamos hab ilita 
dos. Se houver acordo, serei o primeiro 
a concordar, como o faço em relação aos 
empregados e empregadores, quanto aos 
descontos. Voto favoravelmente acs em
pregados, porque respeito a manifesta
ção soberana da vontade das partes. 
Mas, quando apenas uma das partes pre
tende, em sentença normativa — cuja 
finalidade é criar direitos, obrigações e 
deveres —, seja instituído um dia para 
o comerciário, não concordo. Tenho o 
maior respeito pela classe comereiária — 
sem dúvida, uma das maiores do Brasil, 
como também o tenho pela dos bancá
rios, uma das mais sofridas e para a 
qual não há a menor vigilância sobre 
seus horários. A classe bancária, é a 
que mais sofre, pois- só consegue suas

reivindicações à custa de lutas ingentes, 
quase cruentas. Mas, tivessem acordo, 
votaria eu calmamente com a divergên
cia. Não havendo acordo, não posso. Em 
sentença normativa, não pode-ia tomar 
uma decisão para qual não tenho pode
res. Acompanho o eminente Relator, dan
do provimento.

Sr. M inistro Lima Teixeira — (Pre
sidente) — Negado provimento ao re
curso pa_ra ser mantida a cláusula de 
fa lta  abonada no dia do comerc’ário. 
Foram vencidos os Mimsi-os Relator, 
V ictor Russomano, Washington da T rin 
dade, Fernando Franco, Hildebrando B i
saglia e Starling Soares. Tem a palavra 
o Relator.

Isto posto:,
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho prelim ina  mente, co
nhecer do recurso do Sindicato Suscita
do, por não haver a deserção, arguida 
pelo Suscitante e re je itar a arguição de 
nulidade, oferecida pelo Sindicato Sus
citado, unanimemente. No mérito" I)  
negar provimento ao recurso do Sindica
to Suscitado, vencidos os Exrnos. Srs. 
Ministros Mozart V ictor Russomano, re
lator, Fernando Franco, Hildebr ando B i
saglia, Starling Soares e Juiz Washing
ton da Trindade (Juiz Convocado), re
visor, em relação ao abono de falta do 
empregado, no dia do comer ciáro  e res
trições dos Exrnos. Srs. M in istros Fer
nando F ranco, Hildebrando Bisaglia, 
Raymundo de Souza Moura e Juiz Wag
ner G iglio quanto ao emprego da pala
vra "estabilidade” , na cláusula da Res
tante; I I ) por unanimidade, da- p-ovi
mento, em parte, ao recurso da Procura
doria Regional para: a) determinar que 
a multa seja paga ao empregado no va
lor de vinte cruzeiros: b) subor dinar o 
desconto assistencial e a não oposição 
do empregado até dez dias antes do p r i
mei-o pagamento reajustado. Mantida, 
no mais a decisão recorrida.

Brasília 20 de setembro de 1978. —
Lima Teixeira, presidente — Raymundo 
de Souza Moura. Relator “ ad boc” .

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo. Procurador Geral.
CAdvs. Drs. Carlos A ffonso C de F ra
pae. Nelson Antunes Coimbra. Tai-o No
gueira Guimarães e José Torres das Ne
ves) .
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159 RS O s v a ld o  M o a c lr  A lv a r e z 60
169 o r P e t r ú c io  F e r r e i r a  da S i l v a 79 70 5C 66

L u c in d o  S e v e r in o  B e r t o l e t t i 85
i e r BA G ic e lm a  S a n to s 79 65 65
199 DF J o ã o  A lv e s  d e  O l i v e i r a 81 55 59 €5
209 PA M o a c ir  G u im a rã e s  M o r a is  F i lh o 69
219 PS A d e m ir  C a n a l1 F e r r e i r a 81
229 RJ A n to n io  C a r lo s  d o s  S a n to s  B i t e n c o u r t 61 75
239 DF A r n a ld o  E s te v e s  L im a 55 70 68 64

C a r lo s  A u g u s to  F ig u e i r e d o  S a la z a r 68 60 65 64
RJ H e n ry  B y a n o r C h a lu  B a rb o s a 84 50 58 64

62 60 50 64

60 50 64
E ld e r  A fo n s o  d o s  S a n to s 82 55 53 63

RS L u iz  C a r lo s  B a r ra d a s  L e i r i a 74 60 56 63
SP o d e s l l  d e  B a r r o s  P in h e ir o 80 60 50 63

"  T R aim un do  C â n d id o  J ú n io r 53 65 67 62
RJ A n to n io  C a r lo s  M a r t in s 66 60 56 61
SP C l i c i a  F e n ta n is 78 55 51 61

2 , , MG F r a n c is c o  d e  A s s is  B e t t e 70 60 52 61
PR J a i r  R o lz a n i 68 65 50 61
DF A d i ls o n  de  V a s c o n c e l lo s  L e a l 70 60 50 60

----------------------— -------- G e t ú l í o  R i v e r a  V e la s c o  C a n ta n h e d e 55 60 66 60

C la s s i f i c a ç ã o L o c a l  d a a  
P r o v a a

N O M E G ru p o  I G ru p o  I I G ru p o  I I I M é d ia

389 PR J o ã o  d e  D eus S im õe s í  »
__
60 68 60

3 99 RS J ú l i o  C é s a r  B e h e re g a ra y 71 50 59 60
4 09 DF O sm ar J o s é  d a  S i l v a 62 60 58 60
419 SP P e d ro  S p y r id io n  Y a n n o u l ls 77 53 50 60
4 29 DF W agner N a ta l  B a t i s t a 75 55 50 60

E s c la r e c e •se  q u e  a i n s c r i ç ã o  d e f i n i t i v a  s e r á  f e i t a  m e d ia n te r e q u e r im e n t o ,  q u e  c o r t e r á  d a d o s d e  qua
l l f i c a ç à o ,  f i l i a ç ã o  e n a t u r a l id a d e  e s e r á  p r o to c o la d o  na P r o c u r a d o r ia - G e r a l  da R e p ú b l lc a , d i r i g i d o ao P ro c u r a d o r -G e
r a l  da  R e p ú b l ic a  e  s u b s c r i t a  p e lo  c a n d id a to  ou  p o r  p r o c u r a d o r  com p o d e re s  e s p e c í f i c o s .

Cem o r e q u e r im e n to  d e  i n s c r i ç ã o  d e f i n i t i v a  o  c a n d id a to  a p r e s e n ta r á :

1 -  p r o v a  de  e s t a r  em d i a  com a s  o b r ig a ç õ e s  c o n c e r n e n te s  ao S e r v iç o  M i l i t a r ;  

I I  -  T i t u l o  d e  E l e i t o r  e p r o v a  de  e s t a r  em d i a  com os  d e v e r e s  e l e i t o r a i s ;

I I I  -  c e r t i d ã o  n e g a t iv a  d o s  d i s t r i b u i d o r e s  c r im i n a i s  ( J u s t i ç a  E s t a d u a l,  F e d e r a l  e M i l i t a r ) ,  d o s  lu g a  
r e s  er. q u e  h a ja  r e s i d i d o  n o s  ú l t i m o s  5 ( c in c o )  a n o s ;

IV  -  a t e s ta d o  d e  a n te c e d e n te s  f o r n e c id o  p e la  P o l i c i a  F e d e r a l  e  E s t a d u a l ;

,V -  in d ic a ç ã o  d e  a t é  5 ( c in c o )  p e s s o a s  d e  r e p u ta ç ã o  i l i b a d a ,  p r e fe r e n te m e n t e  l i g a d a s  a o s  m e io s  j u 
r í d i c o s  e f o r e n s e s ,  q u e  possam  p r e s t a r  in fo r m a ç õ e s  s o b r e  a sua id o n e id a d e  m o r a l ;

V I  -  t í t u l o s  c o m p re e n d id o s  na e n u m e ra ç ã o  do  a r t .  21 do  D e c r e to  n9  6 8 .8 2 8 ,  d ^ . 2 9 / 0 6 / 7 1 ;

V I I  -  C u r r ic u lu m  V l t a e .

Em fa c e  do  fa le c im e n t o  d o  e m in e n te  M in i s t r o  J o s é  G e ra ld o  R o d r ig u e s  A lc k m ln ,  o c o r r id a  a 7 d e  novem 

b re  de  1 9 7 8 , f o i  o  mesmo s u b s t i t u id o  na C o m is s ã o  E x a m in a d o ra  p e lo  d r .  J o s é  G u ilh e r m e  V i l e l a .

C ó p ia s  d o s  M apas p a r c ia i s  c o r r e s p o n d e n te s  a o s  r e s u l t a d o s  d a s  p r o v a s  e s c r i t a s  r e a l i z a d a s  nas C a p i
t a i s  d o s  E s ta d o s  fo ra m  r e m e t id a s  à s  r e s p e c t i v a s  P r o c u r a d o r ia s  da  R e p ú b l ic a ,  p a r a  a f ix a ç ã o  em su a s  s e d e a .

B r a s í l i a ,  26 d e -d e z e m ttro  d e  1978

htN R IQ U E FONSECA DE ARAüJO
PROCURADOR-GERAL DA---- K ITO B LIC A

JUSTIÇA DO TRABALHO
5? JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO 
DE BRASÍLIA —  D. F.

EDITAL
5a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO — DISTRITO FEDERAL 
221-78

Processo 5a Junta de Conciliação e 
Julgamento — 2.221-78.

Edital de intimação de decisão a F ran
cisco Torres Alencar Filho, na forma 

abaixo.
O Doutor Sebastião Renato de Paiva, 

Juiz do Trabalho, Presidente da Quinta 
Junta de Conciliação e Julgamento de 
Brasília, D istrito  Federal, e tc ...

Faz saber a todos quantos virem o pre
sente Edital que, nos autos da ação tra 
balhista de n° 2.221-78 — 5» Junta de 
Conciliação e Julgamento — D istrito  Fe
deral, entre Francisco Torres Alencar 
F ilho e Bar e Restaurante (sem nome), 
fo i proferida a seguinte decisão:

Resolve a 5a Junta de Conciliação e 
Julgamento de Brasília — D istrito Fe
deral, por unanimidade arquivar a re
clamatória, nos termos do artigo 884 da 
C. L. T .

Dá-se ao processo o valor de Cr$ ___
6.766,80.

Custas pelo Reclamante no importe de 
CrS 456,00. Do que para constar, fo i la 
vrado o presente termo, que vai ass nado 
pelos membros da Junta pelo Chefe da 
Secretaria.

Intime-se o recorrente para pagamen
to das custas, prazo de 5 dias, pena de 
execução.

O presente Edital será afixado na sede 
deste Juízo e publicado na forma da lei 
e o seu prazo correrá da publicação.

Dado e passado nesta Cidade de Bra
sília — D istrito  Fede: ai aos 19 do mês 
de dezembro do ano de 1978. Eu, Eve
rardo de Oliveira Curado Fleury, D i
retor de Secretaria, datilografei e subs
crevi. — Doutor Sebastião Renato de 
Paiva. Juiz Presidente da 5a Junta de 
Conciliação e Julgamento — D istrito Fe
deral.

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA 
VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS E 
SUCESSÕES

EDITAL 
DE CITAÇAO

(Prazo de 20 dias)
O Doutor Petrúcio Ferreira da Silva, 

Juiz de D ireito em Exerc.cio da Primeira 
Vara de Família, órfãos e Sucessões de 
B iasilia — Capital da República Fe
derativa do Brasil na forma da Lei, 
e tc ...

Faz saber a todos quanto o presente v i
rem ou dele tomarem conhecimento, que 
por este meio Cite o Senhor Pedro Bar
bosa Maciel, brasileiro, casado sem pro
fissão definida, residente e domiciliado

em lugar incerto e não sabido, para que 
nos moldes dos artigos 231, I I ,  232, do 
Código de Processo Civil, dando-se ci
ência aos dignas representantes tio  M i
nistério Público, artigo 82, I I  do CFC, com 
fundamento no artigo 40 da Lei número 
6.515, de 26 de dezembro de 1977 da Se
paração Judicial, para o mesmo contes
tar, querendo, dentro do prazo legal, sob 
pena de serem aceitos como verdadeios 
os fatos alegados pela autora nos autos 
de Ação de Separação Judicial número 
27.700, em que é requerente Evany Car
valho Maciel, brasileira, casada de l i 
des domésticas, residente e domicilada à 
QI 10, Bloco “ G” , apartamento 302 — 
Guará I  — D istrito Federal.

O presente Edital será afixado no lugar 
de costume e publicado na fora da Lei, 
seu prazo correrá a partir da primeira 
Publicação, conside'ar-se-á à Uanscor
rido assim que decorram os vinte dias, 
ficando assim citado o réu para contes
tar.

Dado e passado nesta Cidade de Brasí
lia  — Capital da República Federativa 
do Brasil, aos 8 de novembro de 1978. 
Eu Antonio Luiz da Silva Neiva Mo
reira, Escrivão em Exercício. — Petrúcio 
Ferreira da Silva, O Juiz.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA 
VAKA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS E 
SUCESSÕES

EDITAL 
DE CITAÇAO

(Prazo de 20 dias)
A  Doutora Maria Thereza de Andrade 

Biaga. Juíza de D ire ito  da Segunda 
Vaia de Família, órfãos e Sucessões de 
Brasília, Capitai da República Federa
tiva do Brasu, na forma da lei, e tc.. .

Faz saber a todos quanto o presente 
virem ou dele tomarem conhecimento, 
que por este meio Cita a Senho, a Marly 
Garcias dos Santos, brasileira, casada, de 
p.oricsuo iguu,avia, residente e domici
liada em lugar incerto e não sabido para 
contestar, queienuo, uentio do p.azo le
gal (15) dias, soo pena de serem aceitos 
como verdadeiros os fatos aiegados pelo 
requerente, de acordo com o artigo 285 
do CPC e despacho: “ Cite-se por editai,
p.azo de vinte dias. D ist.to  Federal, 
20 de novembro de 1978. — Maria The
reza de Andrade Braga, Juíza de D i
re ito .”  Tudo de conformidade com o 
que consta dos autos de Suprimento Ju 
diciai de outorga Uxória np 7.845-78, que 
lhe move Raimunoo Nonato dos San
tos, em curso nesta Vara.

O presente Edital se.á afixado no lu 
gar de costume e publicado na forma 
de lei? seu prazo correrá a partir da 
p iim e iia  publicação, considerar-se-á 
t.anscorrido assim que decorram os v in 
te dias ticanuo assim citaua a ré pa;a 
contestar.

Dado e passado nesta cidade de Bra
sília, Capito, da República Federativa do 
Biasil, aos 21 de novembro de 1978. Eu, 
BcN Anita de O iiv.ira, Esc.ivà o subs
crevo. — Maria Thereza de Andrade 
Braga, Juiza de D ireito.


